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SUMÁRIO EXECUTIVO
A biodiversidade abrange a variedade de vida e suas complexas interações em ecossistemas, 
sendo essencial para a integridade ambiental e a segurança alimentar. O capital natural forne-
ce serviços ecossistêmicos vitais, como regulação climá�ca, manutenção da fer�lidade do 
solo, polinização, sequestro de carbono e purificação da água, que são vitais para a agricultu-
ra, a farmacologia e a sustentabilidade ambiental. Contribui significa�vamente para mi�gar 
mudanças climá�cas ao controlar as emissões de gases de efeito estufa. Apesar de sua rele-
vância, a valoração econômica do capital natural tem se mostrado de di�cil operacionalização. 
Mercados financeiros tradicionais esforçam-se por reconhecer seu valor pleno, mas encon-
tram dificuldades em calcular fluxos de caixa ou valores de a�vos com base em métodos con-
vencionais, limitando a incorporação da biodiversidade nos sistemas financeiros. Mensurar o 
capital natural e os serviços ecossistêmicos, no entanto, é básico para o desenvolvimento sus-
tentável. Além disso, a natureza de bem público dos serviços ecossistêmicos constrange sua 
provisão diante da falta de incen�vos diretos para o inves�mento privado em preservação, da 
dificuldade na quan�ficação de bene�cios dispersos ao longo do tempo, e das limitações ine-
rentes à coordenação e governança em escala global.

A erosão da biodiversidade configura-se como uma crise ambiental de grande magnitude. No 
território brasileiro, a salvaguarda da biodiversidade defronta-se com obstáculos considerá-
veis, sendo acome�da pelo aumento de a�vidades antrópicas que modificam adversamente 
os ecossistemas naturais.  A biodiversidade brasileira sujeita-se à significa�va pressão, sobre-
tudo em virtude das mudanças no uso da terra. Es�ma�vas do Banco Mundial projetam per-
das de 6,5 milhões de hectares no Brasil, principalmente para pastagens e terras agrícolas. O 
colapso dos serviços ecossistêmicos poderá impactar decisivamente o crescimento econômi-
co, afetando de modo específico alguns setores-chave (especialmente a própria agropecuá-
ria). E também poderá exacerbar as desigualdades regionais ao a�ngir desproporcionalmente 
regiões mais dependentes de recursos naturais, como a Amazônia, o Pantanal e áreas costei-
ras. Os dados desenham um cenário preocupante para a conservação da biodiversidade no 
Brasil e implicam a necessidade de adoção urgente de polí�cas efe�vas de gestão ambiental e 
conservação a fim de mi�gar a perda con�nua de habitats naturais e combater as emissões de 
gases de efeito estufa.

Neste contexto, uma relação de especial interesse é aquela entre biodiversidade e setor fi-
nanceiro. Tal relação pode ser caracterizada por uma “dupla materialidade”. A perda de biodi-
versidade impacta o sistema financeiro por três canais principais: riscos �sicos relacionados à 
natureza, riscos de transição relacionados à natureza e risco reputacional. Existe, consequen-
temente, um crescente reconhecimento de que o setor financeiro está significa�vamente ex-
posto a riscos financeiros relacionados à natureza e que, portanto, precisa contribuir para o 
enfrentamento dos problemas associados às questões ambientais. Vale dizer, o setor financei-
ro pode também contribuir para a conservação e restauração da biodiversidade mediante 
produtos intencionalmente dirigidos a esses obje�vos.

Este relatório oferece uma síntese sobre os instrumentos de regulamentação e as polí�cas 
públicas relacionadas aos temas da biodiversidade e das finanças sustentáveis no Brasil, ex-
plorando também as estratégias de seis ins�tuições financeiras com atenção especial aos 
seus possíveis efeitos sobre a biodiversidade. O grupo de ins�tuições reúne o Banco Nacional 
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de Desenvolvimento Econômico e Social, o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo 
Sul, o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais, o Itaú Unibanco, o Banco do Brasil e a 
Agência de Fomento do Estado da Bahia.

No que tange aos instrumentos de regulação e às polí�cas públicas, verifica-se a existência de 
uma variedade de abordagens voltadas para a conservação e a restauração dos ecossistemas 
que desempenham funções essenciais. As principais referências brasileiras compreendem: (a) 
a Cons�tuição da República Federa�va do Brasil; (b) a Polí�ca Nacional do Meio Ambiente; (c) 
a Polí�ca Nacional de Biodiversidade; (d) o Marco Legal da Biodiversidade; (e) o Código Flores-
tal Brasileiro; (f) a Polí�ca Nacional de Recuperação da Vegetação Na�va; (g) resoluções e ou-
tros norma�vos do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil; (h) a Polí�ca 
Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais; e (i) o Plano de Transformação Ecológica.

Quanto às ins�tuições financeiras, estas têm concentrado suas polí�cas de sustentabilidade 
majoritariamente em questões climá�cas, muitas vezes sem referir de modo expresso os te-
mas da biodiversidade. Esses temas, todavia, requerem estratégias próprias devido a seus de-
safios únicos, como a perda de habitats, a ex�nção de espécies e a degradação de ecossiste-
mas. Embora relacionados às mudanças climá�cas, os problemas da biodiversidade demandam 
abordagens dedicadas e independentes para sua mi�gação mediante a implementação de po-
lí�cas que abordem suas causas, seus impactos e as necessárias estratégias específicas.

A integração da biodiversidade nas prá�cas financeiras requer aprimoramentos. Um desses 
aprimoramentos envolve a padronização dos critérios de avaliação das ações de biodiversida-
de das ins�tuições financeiras para fins de representação precisa dos seus esforços e o impe-
dimento das prá�cas de lavagem verde. Tais critérios e avaliações independentes melhorariam 
a transparência e garan�riam auten�cidade aos compromissos ins�tucionais com a biodiver-
sidade. Também um marco regulatório robusto, programas específicos e incen�vos para pro-
jetos de conservação e restauração afiguram-se como essenciais. A coordenação entre o go-
verno, os reguladores e o setor financeiro é imperiosa e deve fomentar um sistema de 
sustentabilidade ambiental, protegendo a biodiversidade e promovendo o desenvolvimento 
econômico ao mesmo tempo sustentável e resiliente.
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APRESENTAÇÃO
Este texto apresenta o relatório final sobre biodiversidade e finanças no Brasil, consis�ndo no 
produto 3 da consultoria para um estudo sobre biodiversidade e finanças sustentáveis no 
Brasil contratada pela GIZ – Deutsche Gesellscha� für Interna�onale Zusammenarbeit. O estudo 
insere-se no âmbito do Projeto Diálogos Ambientais Estratégicos (SUD) e do Projeto Finanças 
Brasileiras Sustentáveis (FiBraS II).

O propósito geral do estudo é realizar uma avaliação da situação atual das finanças sustentá-
veis no contexto do risco de biodiversidade no Brasil. São obje�vos específicos:

1. iden�ficar os impactos e riscos associados à degradação ambiental e à perda de biodiver-
sidade para o sistema financeiro brasileiro, considerando também a intersecção entre os 
riscos climá�cos e os riscos de biodiversidade;

2. avaliar o estado atual das finanças relacionadas à biodiversidade no Brasil, com o intuito 
de compreender como as questões que lhe correspondem estão sendo abordadas; e

3. formular recomendações com o propósito de melhorar o desempenho das finanças e das 
ins�tuições financeiras no Brasil na redução dos riscos financeiros associados à biodiver-
sidade e na contenção da perda de biodiversidade no país.

Adotou-se, para fins deste relatório, uma metodologia de pesquisa documental, com o uso de 
fontes primárias e secundárias de informação per�nente aos temas da biodiversidade, especial-
mente no contexto das finanças no Brasil. A busca procurou incluir um leque abrangente de ma-
teriais e, ainda, garan�r uma compreensão atualizada dos assuntos em questão. As fontes pri-
márias concentram-se em documentos oficiais, relatórios técnicos, dados esta�s�cos e peças 
de legislação, em geral extraídas de websites de ins�tuições governamentais, organizações inter-
nacionais, en�dades reguladoras e ins�tuições financeiras nacionais. A seleção priorizou crité-
rios de relevância, confiabilidade e atualidade dos documentos. As fontes secundárias com-
preendem publicações acadêmicas (ar�gos de periódicos, livros e revisões bibliográficas) 
acessíveis por meio de bases de dados acadêmicas e bibliotecas digitais. Recursos digitais adici-
onais, incluindo sites especializados e portais de no�cias, foram u�lizados para complementar a 
pesquisa. Manteve-se, vale registrar, o compromisso com prá�cas é�cas, assegurando a correta 
atribuição de todas as fontes e respeitando os direitos autorais e a propriedade intelectual.

O relatório compõe-se de cinco seções, além desta apresentação. A seção introdutória (seção 1) 
expõe o contexto global da importância da biodiversidade. A seção 2 aborda os riscos à biodi-
versidade no Brasil e seus potenciais efeitos deletérios e oportunidades para o sistema financei-
ro nacional. A seção 3 apresenta um inventário do estado atual das polí�cas públicas relaciona-
das à biodiversidade e das finanças sustentáveis no Brasil no que tange à regulamentação e ao 
conteúdo das polí�cas, ao passo que a seção 4 aprofunda o tema das finanças sustentáveis ao 
examinar as estratégias e polí�cas de ins�tuições financeiras nacionais selecionadas. Uma úl�-
ma seção (seção 5) elenca recomendações voltadas a melhorar a integração da biodiversidade 
nas finanças brasileiras. Um apêndice lista siglas e abreviações u�lizadas no texto. 1

1.  Em versões preliminares deste documento, o consultor beneficiou-se de orientações e sugestões de Christine 
Majowski, Fernanda Feil e Caroline Vivaldi, as quais serviram para dar forma final ao texto. Como de hábito, eventuais 
erros e omiss›es s‹o de inteira responsabilidade do consultor.



SEÇÃO 1

INTRODUÇÃO



8

Biodiversidade, como se depreende do próprio termo, significa variedade da vida. Deve ser en-
tendida em amplo escopo, o que engloba a variedade entre indivíduos de uma espécie, entre po-
pulações, entre espécies, em relação a uma mesma espécie em diferentes lugares etc., havendo 
especial interesse nas tortuosas interações existentes em ecossistemas (ver Box 1 – Definições). 
Os ecossistemas exercem um papel essencial na manutenção da integridade ambiental e na pro-
visão de segurança alimentar global. Para além de seu papel na sustentação dos ecossistemas, a 
biodiversidade também desempenha uma função de destaque na mi�gação das mudanças cli-
má�cas, notadamente quanto à degradação florestal, contribuindo de modo substancial no con-
trole das emissões de gases de efeito estufa (GEE). Destaca-se, assim, uma relação bidirecional 
entre clima e biodiversidade, em que a mudança climá�ca exerceria impactos adversos sobre a 
biodiversidade, enquanto a degradação dos ecossistemas acirraria a crise climá�ca.

A biodiversidade deve ser reconhecida como um capital natural que demanda preservação 
con�nua, não somente para assegurar o equilíbrio ecológico, mas também para sustentar es-
truturas econômicas e dinâmicas sociais. Ao fornecer uma vasta gama de serviços ecossistê-
micos (ver Box 1 – Definições), a biodiversidade desempenha um papel crucial na manuten-
ção de sistemas econômicos resilientes e na promoção do bem-estar social. Esta 
interdependência sublinha a necessidade de polí�cas integradas de conservação, que consi-
derem os múl�plos valores que a biodiversidade representa para a sociedade e a economia. 
Estudos como os realizados pelo Millennium Ecosystem Assessment (2005) demonstram que 
ecossistemas com alta biodiversidade exibem maior resiliência e capacidade de manter suas 
funções essenciais sob condições de mudanças ambientais.

O capital natural (ver Box 1 – Definições) é capaz de gerar um fluxo con�nuo de serviços 
ecossistêmicos, que abrangem a regulação do clima, a manutenção de solos férteis e poliniza-
ção – fundamentais para a produção agrícola –, e funções essenciais desempenhadas por flo-
restas e bacias hidrográficas no sequestro de carbono e na purificação da água e do ar, além da 
importância da diversidade gené�ca para a farmacologia e a agricultura contemporâneas. Nes-
se sen�do, a perda de biodiversidade é um desafio premente e de amplas proporções, notado 
por recente estudo do World Wide Fund for Nature (WWF) que documenta um alarmante declí-
nio médio de 69% nas populações globais de mamíferos, peixes, aves, répteis e an�bios desde 
1970, caracterizando um “alerta vermelho” para a humanidade (ACEITUNO et al., 2022).
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BOX 1 – DEFINIÇÕES

De acordo com a Convenção sobre Diversidade Biológica, assinada durante a Conferência das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em 
1992, biodiversidade, ou diversidade biológica, consiste da “variabilidade de organismos vi-
vos de todas as origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos 
e outros ecossistemas aquá�cos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreen-
dendo ainda a diversidade dentro de espécies, entre espécies e de ecossistemas”. A Conven-
ção foi incorporada ao arcabouço jurídico nacional pelo Decreto n. 2.519, de 16 de março de 
1998 (SENADO FEDERAL, 2008).

Ecossistema é um complexo dinâmico de comunidades vegetais, animais e de microrganis-
mos e seu ambiente não vivo, interagindo como uma unidade funcional. Esses sistemas são 
caracterizados pela interação entre seus componentes bió�cos e abió�cos, resultando em um 
fluxo de energia que leva a uma estrutura diversificada e ciclos biogeoquímicos fechados 
(ODUM; BARRETT, 2007). 

Serviços ecossistêmicos são os bene�cios diretos e indiretos que os ecossistemas naturais proporcio-
nam às populações humanas. São comumente categorizados em serviços de provisão, regulação, su-
porte e culturais. Incluem, dentre outros, a provisão de recursos naturais, a regulação climá�ca, o supor-
te à vida por meio da manutenção dos ciclos biogeoquímicos, e bene�cios não materiais, como valores 
esté�cos, culturais e turís�cos (MILLENNIUM ECOSYSTEM ASSESSMENT, 2005).

Capital natural é um termo abrangente que descreve os recursos naturais do planeta e os ecos-
sistemas que fornecem uma ampla gama de bens e serviços essenciais para a sobrevivência hu-
mana, o bem-estar e o desenvolvimento econômico sustentável. Esses recursos incluem, dentre 
outros, a água, o ar, o solo, a flora, a fauna e uma variedade de serviços ecossistêmicos, como 
polinização, purificação da água, regulação do clima e sequestro de carbono (UNITED NATIONS 
ENVIRONMENT PROGRAMME FINANCIAL INITIATIVE –  UNEP FI, 2023).

Não obstante sua importância, a valoração econômica do capital natural enfrenta desafios no-
táveis, par�cularmente no contexto dos mercados financeiros tradicionais, que frequente-
mente falham em reconhecer ou quan�ficar seu valor integral. Essa dificuldade decorre, em 
grande parte, da ausência de um fluxo de caixa definido ou de um valor de a�vo que possa ser 
claramente mensurado por metodologias convencionais, limitando, assim, a integração do ca-
pital natural nas estruturas econômicas e financeiras.

Esforços de mensuração vêm sendo empreendidos em diferentes estudos. O relatório “Finan-
ciando a Conservação da Natureza”, lançado por The Paulson Ins�tute, The Nature Conservancy 
e Cornell Atkinson Center for Sustainability, sistema�za dados agregados que se baseiam em es-
tudos prévios (DEUTZ et al., 2020). Destaca um valor econômico considerável associado ao 
capital natural, es�mando que aproximadamente metade do PIB global depende da natureza e 
de seus serviços de forma alta ou moderada.2 Informa, ainda, que a perda total dos polinizado-
res poderia levar à diminuição anual da produção agrícola em cerca de 0,26% do PIB global.3 E 
valora uma tonelada de CO₂ capturado em até USD 600, o que permi�ria avaliar as florestas, 

2.  O valor estimado de USD 44 trilhões foi obtido no relatório de Herweijer et al., Nature risk rising: why the crisis
engulfing nature matters for business and the economy, divulgado pelo Fórum Econômico Mundial em 2020.

3.  A estimativa de USD 217 bilhões foi apresentada em Science Daily, em 15/09/2008, tendo por fonte a Helmholtz 
Association of German Research Centres.
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que são cruciais na absorção de carbono, em 
mais de USD 100 trilhões4, montante próxi-
mo a 120% do PIB global. Vale assinalar, to-
davia, que circunscrever a avaliação das flo-
restas a seu papel na captura de carbono 
envolve uma simplificação, dada a profunda 
dependência econômica dos serviços e recur-
sos que a natureza oferece.

A importância de mensurar o capital natural e 
os serviços ecossistêmicos faz-se cada vez 
mais presente diante dos desafios lançados 
pela degradação ambiental e pela necessida-
de de se promover um desenvolvimento sus-
tentável. Na linha de abordagem de Dasgupta 
(2021), reconhecer o valor econômico desses 
a�vos não apenas ressalta sua contribuição 
indispensável ao bem-estar humano e à eco-
nomia global, mas também salienta a interde-
pendência profunda entre humanidade e na-
tureza. A preservação da diversidade dos 
a�vos naturais há que ser vista como parte 
de uma estratégia fundamental para mi�gar 
riscos e incertezas e garan�r condições de 
produ�vidade, resiliência e adaptabilidade da 
natureza. O declínio acelerado da biodiversi-
dade no tempo presente ameaça a capacida-
de da natureza de fornecer serviços essenci-
ais, colocando em risco a economia e o bem-
estar das futuras gerações. A avaliação do ca-
pital natural e sua integração nas decisões 
econômicas e polí�cas emergem, portanto, 
como passos essenciais para reverter as ten-
dências de sobre-exploração e garan�r a sus-
tentabilidade dos recursos naturais, alinhan-
do as demandas humanas com a capacidade 
de regeneração da natureza.

De modo especial, a biodiversidade é funda-
mental para comunidades em regiões em de-
senvolvimento, cujas subsistência, saúde e 
bem-estar dependem diretamente da varie-
dade da vida e sua manutenção. Além disso, 
possui valor cultural e espiritual ines�mável, 
formando a base de muitas tradições e iden-

4.  Estimativa obtida em estudo de Llavador, Romer e 
Silvestre, Sustainability for a warming world, publicado em 
2015.
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�dades culturais. Nesse sen�do, a conservação da biodiversidade consiste em elemento-cha-
ve para alcançar vários dos Obje�vos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) propostos pelas 
Nações Unidas. O Brasil possui expressiva riqueza em diversidade biológica. O país – conside-
rado o mais biodiverso do mundo – incorpora entre 10% e 15% do conjunto global de espéci-
es catalogadas do planeta, alcançando 118.847 espécies de animais registradas (vertebrados e 
invertebrados) e 46.737 espécies de plantas e fungos registradas, o que corresponde ao maior 
número de espécies de plantas do mundo. No entanto, essa biodiversidade tem sido ameaça-
da em intensidade e ritmo elevados, conforme indica a lista oficial de espécies em risco de ex-
�nção. A degradação da biodiversidade nacional vem sendo testemunhada nos seis biomas 
existentes no país (Amazônia, Cerrado, Caa�nga, Pampa, Mata Atlân�ca e Pantanal), nas seis 
zonas costeiras e em três conjuntos de arquipélagos oceânicos e cadeias de montanhas sub-
marinas (MMA, 2016).

Os serviços ecossistêmicos são frequentemente considerados como “bens públicos”; logo, 
mostram-se acessíveis a quaisquer unidades ins�tucionais sem excluir aquelas que não pagam 
por eles. Consequentemente, os bene�cios providos pelos serviços ecossistêmicos estariam 
disponíveis de maneira igualitária para todos, independentemente de contribuição ou paga-
mento. A iden�ficação dos serviços ecossistêmicos como bens públicos acarreta uma série de 
desafios, levando a problemas específicos relacionados à sua provisão, par�cularmente no 
que se refere ao fenômeno conhecido como “problema do carona” ou “risco do free rider” 
(CHIN, 2021). Em especial, a natureza não-excludente dos serviços ecossistêmicos leva à di-
ficuldade de valoração do seu uso. Indivíduos e entes sociais podem se abster de contribuir 
para a conservação dos fatores, operando sob a expecta�va de que outros assumam tal res-
ponsabilidade. Esta situação resulta em uma insuficiência de es�mulos econômicos para o in-
ves�mento na manutenção e preservação dos serviços ecossistêmicos. Em par�cular, o setor 
privado, orientado por retornos econômicos diretos e imediatos, não encontraria mo�vação 
para alocar recursos na conservação de bens que são disponibilizados gratuitamente a todos.
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Os bene�cios gerados pelos serviços ecossistêmicos manifestam-se frequentemente como 
externalidades posi�vas de longo prazo, cujos efeitos, embora substanciais, podem não ser 
imediatamente aparentes ou quan�ficáveis. Esta caracterís�ca de bene�cios difusos e com 
efeitos defasados no tempo pode conduzir à sua subvalorização ou à negligência para com os 
serviços ecossistêmicos em estratégias polí�cas de curto prazo. Especialmente em contextos 
dominados por perspec�vas imedia�stas, a tendência é priorizar ganhos rápidos em detri-
mento do reconhecimento e da incorporação desses bene�cios ambientais extensivos e dura-
douros. Tal tendência é uma manifestação da “tragédia dos comuns” (HARDIN, 2009), em que 
a gestão eficaz de recursos compar�lhados é desafiada pela prevalência de interesses par�-
culares de curto prazo, conduzindo à sobre-exploração e ao esgotamento desses recursos. 
Em tais cenários, ações baseadas no interesse individual podem levar a resultados nega�vos 
para a comunidade como um todo, um fenômeno observado tanto em relação aos recursos 
naturais quanto aos serviços ecossistêmicos.

Dito de outro modo, as externalidades nega�vas da exploração dos recursos naturais não são 
incorporadas por seus beneficiários diretos, mas os custos, mais cedo ou mais tarde, acabam 
por ser repassados à sociedade como um todo. Este ônus manifesta-se sob diversas formas, 
incluindo a degradação ambiental, a perda de biodiversidade e a alteração de ciclos naturais 
essenciais, que afetam a capacidade dos ecossistemas de fornecer serviços vitais à manuten-
ção da vida e ao bem-estar humano. A externalização dos custos acarreta desequilíbrios eco-
nômicos e sociais, ampliando as disparidades entre aqueles que gozam dos bene�cios econô-
micos no curto prazo e as comunidades que sofrem com os impactos ambientais e sociais 
nega�vos no longo prazo. O desafio reside, portanto, em desenvolver mecanismos que pro-
movam a internalização desses efeitos, assegurando que os custos ambientais e sociais sejam 
adequadamente refle�dos nas decisões econômicas a ponto de incen�var prá�cas sustentá-
veis e a conservação do capital natural.

No contexto global, a provisão de serviços ecossistêmicos apresenta desafios adicionais. En-
quanto governos nacionais detêm capacidade de coordenar a provisão de bens públicos den-
tro de suas fronteiras por meio de polí�cas públicas, regulamentação e taxação, a governança 
global enfrenta obstáculos para tanto. Ins�tuições globais muitas vezes carecem de autorida-
de legal e capacidade ins�tucional para impor regulamentações e taxas ou mesmo para coor-
denar as necessidades de cidadãos globais e gerações futuras. Um exemplo atual dessas difi-
culdades está no controle da emissão dos GEE, que acarretam a mudança climá�ca.

Em síntese, a natureza dos serviços ecossistêmicos como bens públicos implica que sua provi-
são é prejudicada pela falta de incen�vos diretos para o inves�mento privado em sua preser-
vação, pela dificuldade de valoração e quan�ficação de bene�cios dispersos que se evidenci-
am a longo prazo, e pelas limitações inerentes à coordenação e governança em escala global. 
Esses fatores ressaltam as dificuldades enfrentadas na implementação de uma abordagem in-
tegrada e colabora�va de gestão dos serviços ecossistêmicos, a qual deve envolver os setores 
público e privado e a sociedade civil com o propósito de assegurar a preservação desses ser-
viços para as gerações presentes e futuras.
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No contexto brasileiro, assim como no restante do mundo, a erosão da biodiversidade confi-
gura-se como uma crise ambiental de grande magnitude, implicando desafios relevantes para 
a preservação do patrimônio natural. Essa crise ambiental caracteriza-se por alarmante redu-
ção da diversidade de espécies e degradação de habitats vitais que representam uma séria 
ameaça à integridade dos ecossistemas (IPCC, 2022).

A salvaguarda da biodiversidade no território brasileiro – conjunto de estratégias, polí�cas e 
ações des�nadas a proteger, conservar e restaurar a diversidade biológica do país – encontra-
se diante de obstáculos consideráveis, sendo amplamente impactada pelo aumento de a�vi-
dades antrópicas que afetam adversamente os ecossistemas naturais. Os desafios englobam 
não apenas a necessidade de proteger as espécies e seus habitats, mas também de enfrentar 
as pressões decorrentes da expansão humana e da consequente alteração do uso da terra, o 
que demanda uma abordagem integrada e mul�facetada de conservação e gestão ambiental. 
A crise da biodiversidade, portanto, impõe exigências significa�vas para a formulação e a im-
plementação de polí�cas eficazes que visem a preservação do equilíbrio natural e a sustenta-
bilidade dos ecossistemas brasileiros.

A biodiversidade brasileira enfrenta uma pressão significa�va devido, sobretudo, às mudanças 
no uso da terra, um fator crucial que contribui para a emissão de GEE e a perda de ecossiste-
mas naturais. Em 2022, de acordo com es�ma�va do System for Es�ma�ng Greenhouse Gas 
Emissions (SEEG), as emissões de dióxido de carbono equivalente (CO₂e) resultantes da altera-
ção no uso da terra no Brasil alcançaram 1,12 bilhão de toneladas, representando 48% das 
emissões totais do país (TSAI et al., 2023). Nesse mesmo ano, o Brasil ocupou a sexta posição 
(ou sé�ma, se considerarmos a União Europeia como uma única en�dade) num ranking de mai-
ores emissores de GEE, respondendo por cerca de 3% das emissões globais. As mudanças no 
uso da terra, incluindo o desmatamento e outras alterações, juntamente com o setor agrope-
cuário, têm respondido por 75% das emissões de GEE do país. Grande parte do desmatamen-
to tropical é impulsionada pela expansão da agropecuária, afetando, principalmente, a Amazô-
nia, onde um aumento substancial nas emissões de GEE é explicada, sobretudo, pelo avanço 
da pecuária sobre as florestas. As emissões do bioma Amazônia foram cinco vezes maiores do 
que as do bioma Cerrado em 2022, e resultaram da maior área desmatada e do maior estoque 
de carbono nas florestas. As taxas de desmatamento na Amazônia ultrapassaram 10.000 km² 
entre 2019 e 2022, enquanto o Cerrado, par�cularmente na região do Matopiba – área que 
abrange partes dos estados do Maranhão, Tocan�ns, Piauí e Bahia, uma das principais frontei-
ras agrícolas do país, com crescente produção de soja, milho e algodão –, apresentou um au-
mento de três vezes na perda de vegetação na�va (TSAI et al., 2023).

Os dados indicam um cenário preocupante para a conservação da biodiversidade no Brasil e 
demandam a pronta adoção de polí�cas efe�vas de gestão ambiental e conservação a fim de 
mi�gar a perda con�nua de habitats naturais e combater as emissões de GEE. A alteração e 
fragmentação de habitats naturais, que é o principal fator de risco para a biodiversidade, re-
sulta não apenas da conversão desses habitats em áreas des�nadas à agricultura e urbaniza-
ção, mas também, ainda que secundariamente, de incêndios florestais frequentes nos diver-
sos biomas. No contexto dos ambientes aquá�cos e costeiros, os desafios são igualmente 
relevantes, uma vez que a exploração pesqueira excessiva é uma das maiores causas de ame-
aça à vida aquá�ca, com uma parcela considerável de espécies de peixes e invertebrados cor-
rendo risco de ex�nção. Segundo a Lista Nacional das Espécies da Fauna Brasileira Ameaça-
das de Ex�nção de 2014, cerca de 9% das espécies de peixes e invertebrados aquá�cos estão 
em risco de ex�nção, com a pesca sendo a principal causa dessa ameaça (MMA, 2016).
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Adicionalmente, a poluição das águas oriunda de fontes industriais e domés�cas e o escoa-
mento de produtos químicos agrícolas afetam nega�vamente a qualidade dos corpos hídricos 
e, consequentemente, as espécies que neles habitam. A construção de infraestruturas de 
transporte, como portos, e o incremento do tráfego marí�mo, aliados ao desenvolvimento ur-
bano desordenado nas zonas costeiras e à mineração, são outros fatores que impactam ad-
versamente a biodiversidade marinha. Outros fatores de risco significa�vos incluem a�vida-
des como aquicultura, a introdução de espécies exó�cas invasoras e a destruição de 
ecossistemas crí�cos como recifes de coral, estuários e manguezais (MMA, 2016).

A crescente degradação configura um cenário de preocupação ambiental e econômica que 
transcende as fronteiras nacionais. Es�ma�vas do Banco Mundial projetam perdas de cerca de 
46 milhões de hectares de terra natural no mundo entre 2021 e 2030, sob a premissa de con-
�nuidade das prá�cas atuais, a qual é designada Business as Usual (BAU). Trata-se de uma área 
pouco maior do que a da extensão territorial da Suécia e 29% maior que a da Alemanha. A perda 
é impulsionada, principalmente, pela conversão para terras sob gestão de florestas (17 milhões 
de hectares), pastagens (15 milhões de hectares) e terras agrícolas (13 milhões de hectares). A 
maior perda de terras naturais ocorrerá na África Subsaariana (20 milhões de hectares), seguida 
pela América La�na e Caribe (12 milhões de hectares). O Brasil, especificamente, deve perder 
6,5 milhões de hectares, principalmente para pastagens e terras agrícolas. Nos setores que de-
pendem diretamente de serviços ecossistêmicos, a produção mundial poderá ser reduzida em 
8% (equivalente a USD 602 bilhões) até 2030. O modelo analisou possíveis perturbações na 
produção dos setores de agricultura, pecuária, produção florestal e pesca. Es�ma-se que as 
maiores perdas nacionais, medidas em valores monetários, ocorrerão na China (9% ou USD 194 
bilhões), Índia (6% ou USD 46 bilhões), Estados Unidos (8% ou USD 41 bilhões), Brasil (15% ou 
USD 36 bilhões) e União Europeia (5% ou USD 28 bilhões) (JOHNSON et al., 2021).
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Um cenário de colapso dos serviços ecossistêmicos pode ter amplas consequências no cresci-
mento econômico nacional e global, com impactos específicos em setores-chave. Ao levar em 
conta um cenário de colapso de serviços ecossistêmicos cruciais, o crescimento acumulado do 
PIB mundial entre 2021 e 2030 sofreria uma perda de USD 2,7 trilhões (2,4%) (CALICE; KA-
LAN; MIGUEL, 2021; JOHNSON et al., 2021). Em termos setoriais, os impactos seriam disse-
minados. No caso brasileiro, a agropecuária, que contribuiu diretamente para 6,8% do PIB em 
20225, seria fortemente afetada. Essa a�vidade depende intrinsecamente de serviços em risco 
como polinização, manutenção da qualidade da água, controle natural de pragas e fer�lidade 
do solo. A pecuária sofreria perdas decorrentes da degradação dos pastos e dos recursos hídri-
cos. O setor de pesca e aquicultura enfrentaria impactos devido à sua dependência direta da 
saúde dos ecossistemas aquá�cos. O turismo, que contribuiu com cerca de 8,1% do PIB, seria 
gravemente prejudicado, especialmente nas regiões que dependem do turismo ecológico e da 
biodiversidade, como a Amazônia, o Pantanal e as áreas costeiras. A indústria de madeira e ce-
lulose, que respondeu por aproximadamente 6,1% do PIB, padeceria de escassez de recursos 
madeireiros e perda de qualidade desses insumos. O setor energé�co, par�cularmente a hi-
droeletricidade – responsável por parcela significa�va da matriz energé�ca brasileira –, tam-
bém enfrentaria desafios em face da alteração dos regimes hídricos. E os setores de farmaco-
logia e biotecnologia, embora não estejam dentre os maiores contribuintes singulares para o 
PIB, seriam impactados pela limitação no acesso a novos recursos gené�cos e bioquímicos, es-
senciais para o desenvolvimento de novos medicamentos e produtos biotecnológicos.

Considerando a diversidade de biomas e as especificidades socioeconômicas de cada região 
no território brasileiro, a deterioração dos serviços ecossistêmicos poderá exacerbar as desi-
gualdades regionais. O colapso desses serviços afetaria desproporcionalmente as regiões 
mais dependentes de recursos naturais, como a Amazônia, o Pantanal e áreas costeiras, as 
quais são decisivas tanto para a biodiversidade quanto para as a�vidades do turismo, da agri-
cultura e da pesca. A agricultura em especial, cuja importância se estende por todo o territó-
rio, sendo de ordem capital para a economia do Centro-Oeste, sofreria impactos severos de-
vido à perda de serviços como polinização e controle natural de pragas, o que comprometeria 
a produ�vidade e, por consequência, a sustentabilidade econômica. Tais eventos induziriam 
migrações internas. Populações buscariam alterna�vas em regiões menos afetadas, eventual-
mente intensificando a pressão sobre serviços urbanos e estruturas já saturadas em grandes 
centros. Esses desafios reforçam a necessidade de uma abordagem integrada e mul�ssetorial 
no planejamento de polí�cas públicas, com os propósitos de mi�gar os impactos ambientais e 
promover uma transição verde que considere vulnerabilidades e potencialidades regionais. 

As observações anteriores evidenciam uma firme conexão entre a saúde dos ecossistemas e a 
estabilidade e o crescimento econômico do Brasil. O colapso dos serviços ecossistêmicos não 
só acarretaria uma crise ambiental, mas também desencadearia uma cadeia de impactos eco-
nômicos nega�vos em setores cruciais para o PIB brasileiro, assumindo consequentemente 
uma dimensão macroeconômica. Em especial, a saúde macroeconômica6 influencia direta-
mente a qualidade dos emprés�mos bancários, com repercussões na estabilidade financeira. 

5.  As estimativas de contribuições setoriais ao PIB brasileiro foram extraídas do Sistema de Contas Nacionais 
Trimestrais, do IBGE.

6.  “Saúde macroeconômica” refere-se ao estado geral de uma economia expresso em indicadores econômicos e 
financeiros. Sem ser exaustivo, esses indicadores incluem a taxa de crescimento do produto, a taxa de inflação, o nível de 
ocupação, a taxa de desemprego, o resultado fiscal, a trajetória da dívida pública em relação ao PIB, e a balança de bens 
e serviços. Uma economia é considerada saudável quando exibe crescimento econômico, inflação controlada, taxas de 
desemprego módicas, e equilíbrio nas contas públicas e externas. Políticas macroeconômicas eficazes desempenham 
um papel crucial na promoção da saúde macroeconômica.
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Assim, o curso atual de erosão da biodiversidade pode representar um risco sistêmico ao se-
tor financeiro. A deterioração dos a�vos de empresas dependentes de serviços ecossistêmi-
cos e o aumento da inadimplência podem levar a uma crise de liquidez e mesmo de solvência 
nas ins�tuições financeiras. O processo retroalimenta-se. Incerteza e instabilidade econômi-
cas desencadeariam uma retração da liquidez, com impactos no crédito e aumento na aversão 
ao risco que afetariam nega�vamente um sistema de produção já debilitado. A erosão da bio-
diversidade, pois, tem implicações diretas e crescentes para a economia que são cada vez 
mais reconhecidas como fonte de risco financeiro significa�vo.

A relação entre biodiversidade e setor financeiro pode ser caracterizada por uma “dupla materia-
lidade”. Por um lado, mudanças no estoque e nas condições do capital natural alteram sua capaci-
dade de prover bens e serviços dos quais os negócios dependem, influenciando, portanto, a ava-
liação de riscos e a lucra�vidade das empresas. Por outro lado, as ins�tuições financeiras podem 
ter impactos adversos na biodiversidade e nos serviços ecossistêmicos por meio de suas opera-
ções e das decisões de inves�mento. Tais circunstâncias traduzem-se em riscos tradicionais de 
crédito, de mercado, operacionais, de liquidez e reputacionais para as ins�tuições financeiras, ge-
rando um ciclo vicioso para a economia. Os diversos riscos relacionados à natureza engendram 
implicações sistêmicas devido à complexidade, à interdependência e à interconec�vidade que 
caracterizam o sistema financeiro (BOLTON et al., 2020; CALICE; KALAN; MIGUEL, 2021). Vale 
destacar que a transmissão desses riscos para o setor financeiro sujeita-se a significa�va incerte-
za. Não obstante o progresso em nível conceitual na medição do impacto do setor financeiro so-
bre a biodiversidade, a es�ma�va das exposições financeiras aos riscos de perda de biodiversida-
de permanece, por seu turno, amplamente inexplorada na literatura.
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A perda de biodiversidade pode impactar o sistema financeiro por dois canais principais. O 
primeiro canal é o dos riscos �sicos relacionados à natureza, referindo-se ao impacto financei-
ro das mudanças no capital natural. A perda e a degradação dos serviços ecossistêmicos po-
dem danificar a�vos fixos e infraestrutura, e interromper cadeias de suprimentos e operações 
de negócios, causando perdas para empresas e, consequentemente, para ins�tuições finan-
ceiras. Riscos �sicos podem ser agudos, como a interrupção de a�vidades devido a doenças 
infecciosas, ou crônicos, como a redução da adequação de terras para cul�vo agrícola. O se-
tor bancário tem seus balanços expostos aos riscos �sicos em virtude do fornecimento de 
crédito a empresas cujos processos de produção dependem de serviços ecossistêmicos. Ou-
tro canal é o dos riscos de transição relacionados à natureza, resultantes do processo espera-
do de ajuste em direção a uma economia mais sustentável. Neste caso, as perdas originar-se-
iam de mudanças sociais, com desdobramentos polí�cos. Poderiam ser desencadeadas, por 
exemplo, pela adoção de regulamentações e polí�cas relacionadas à biodiversidade, pelo pro-
gresso tecnológico, por mudanças nos sen�mentos e preferências do mercado, e por li�gios e 
danos à reputação (CALICE; KALAN; MIGUEL, 2021; CARNEY, 2015, 2018; TNFD, 2023).

Além desses dois riscos principais, o sistema financeiro está sujeito ao risco reputacional. Este 
decorre do financiamento de projetos com impactos ambientais nega�vos, par�cularmente 
em situações que atraem a atenção pública, como grandes desmatamentos ou derramamen-
tos de óleo. A crescente conscien�zação sobre tais riscos está moldando as decisões de in-
ves�mento no cenário financeiro global. No Brasil, grandes corporações vêm sendo pressio-
nadas por inves�dores e bancos a mi�gar riscos associados ao desmatamento e a desenvolver 
planos de ação específicos (CALICE; KALAN; MIGUEL, 2021).

Em 2020, os bancos brasileiros emprestaram BRL 811 bilhões para empresas cujos negócios 
são altamente dependentes de um ou mais serviços ecossistêmicos (CALICE; KALAN; MI-
GUEL, 2021), o que correspondia a 20% da carteira de crédito do país. Es�ma-se que 46% do 
por�ólio de crédito corpora�vo e 20% do crédito total do sistema financeiro nacional estari-
am sujeitos a potenciais perdas financeiras devido a uma interrupção dos serviços ecossistê-
micos. Ainda conforme Calice, Kalan e Miguel (2021), o crédito vinculado está levemente 
mais exposto ao risco de perda de biodiversidade do que o crédito não vinculado (48,5% vis-
à-vis 45%). Os setores econômicos relacionados a serviços ecossistêmicos substancialmente 
mais expostos compreendem as u�lidades públicas, a fabricação de produtos alimen�cios e a 
construção civil, que juntos representam 18% do por�ólio total de crédito para corporações 
não financeiras. A perda de proteção contra inundações e tempestades, o controle de erosão 
e estabilização de massa e a manutenção do fluxo de água também envolvem riscos �sicos re-
levantes. Os bancos brasileiros alocam 8% de seu crédito corpora�vo para setores econômi-
cos altamente dependentes de serviços ecossistêmicos que fornecem proteção contra inun-
dações e tempestades. Contabilizando avaliações de materialidade média, os serviços 
ecossistêmicos de proteção contra inundações e tempestades exibem a maior relevância den-
tre todos os serviços avaliados; na sequência, aparecem os serviços de controle de erosão e 
estabilização de massa, e de manutenção do fluxo de água.

Existe um crescente reconhecimento de que o setor financeiro está significa�vamente expos-
to a riscos financeiros relacionados à natureza e que precisa contribuir para o enfrentamento 
dos problemas associados a questões ambientais. Nesse sen�do, vale pôr em relevo o Marco 
Global de Biodiversidade Kunming-Montreal, consolidado em dezembro de 2022 e que repre-
senta um avanço significa�vo na luta contra a perda da biodiversidade, ocupando um papel 
equivalente ao do Acordo de Paris no contexto climá�co. Este marco inovador diferencia-se 
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dos anteriores por adotar uma abordagem que envolve todos os segmentos da sociedade, 
com destaque para o setor financeiro. Uma das principais metas é assegurar a alocação ade-
quada de recursos financeiros para sua implantação, sobretudo nos países em desenvolvi-
mento, com a finalidade de reduzir a lacuna financeira anual de USD 700 bilhões que devem 
ser des�nados à biodiversidade (UNEP FI, 2023).

O Marco Global estabelece metas específicas para o sistema financeiro. Estas demandam po-
lí�cas e regulação que favoreçam o alinhamento dos fluxos financeiros com seus obje�vos; 
exigem que grandes empresas e ins�tuições financeiras realizem monitoramento con�nuo, 
avaliação e divulgação transparente de riscos, dependências e impactos sobre a biodiversida-
de; e requerem o incremento nos recursos financeiros de todas as fontes, incluindo o fomen-
to ao inves�mento privado em biodiversidade, por meio de fundos de impacto e outros ins-
trumentos. Além disso, o Marco contempla decisões estratégicas sobre mobilização de 
recursos e monitoramento, com implicações significa�vas para a arquitetura financeira global, 
especialmente no que tange aos bancos de desenvolvimento mul�laterais e ao financiamento 
público. O relato de fluxos financeiros privados relacionados à biodiversidade também é uma 
componente crí�ca deste processo (UNEP FI, 2023).

No mesmo sen�do de promover a integração das considerações relacionadas à biodiversida-
de ao processo de tomada de decisões financeiras, cabe mencionar a Força-Tarefa sobre Di-
vulgações Financeiras Relacionadas à Natureza (TNFD), criada em 2021 a par�r do sucesso e 
com base na estrutura da Força-Tarefa sobre Divulgações Financeiras Relacionadas ao Clima 
(TCFD). A TNFD consiste de um framework para empresas e ins�tuições financeiras avaliarem, 
gerenciarem e relatarem seus riscos e oportunidades relacionados à natureza, tratando-se de 
um conjunto de ferramentas para avaliar a natureza como um a�vo financeiro e gerenciar ris-
cos relacionados à biodiversidade (TNFD, 2023).

As recomendações da TNFD estão alinhadas com os obje�vos de polí�cas globais e os pa-
drões internacionais de relatórios de sustentabilidade, sendo fundamentadas em bases cien-
�ficas e projetadas para permi�r que organizações de diferentes jurisdições iniciem suas 
ações de imediato e ampliem sua ambição de divulgação ao longo do tempo. Os principais 
destaques incluem quatro pilares de divulgação que se baseiam nas recomendações da TCFD 
e são consistentes com os Padrões de Divulgação de Sustentabilidade do Interna�onal Sustai-
nability Standards Board (ISSB). As recomendações apoiam, ainda, a integração dos relatórios 
de clima e natureza e incorporam os impactos, riscos e oportunidades relacionados à nature-
za, estando, assim, alinhadas com o obje�vo de divulgação das dependências, impactos e ris-
cos previsto no Marco Global de Biodiversidade (TNFD, 2023).
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Esta terceira seção aborda a regulamentação e as polí�cas públicas relacionadas ao  risco as-
sociado à biodiversidade e às finanças sustentáveis no Brasil. Os principais instrumentos nor-
ma�vos e de polí�ca pública para a preservação da biodiversidade abrangem uma variedade 
de abordagens voltadas para a restauração e a conservação dos ecossistemas que desempe-
nham funções essenciais. As principais referências brasileiras compreendem: (a) a Cons�tui-
ção da República Federa�va do Brasil; (b) a Polí�ca Nacional do Meio Ambiente; (c) a Polí�ca 
Nacional de Biodiversidade; (d) o Marco Legal da Biodiversidade; (e) o Código Florestal Brasi-
leiro, incluídos o Cadastro Ambiental Rural e o Programa de Regularização Ambiental; (f) a Po-
lí�ca Nacional de Recuperação da Vegetação Na�va; (g) resoluções e outros norma�vos do 
Conselho Monetário Nacional (CMN) e do Banco Central do Brasil (BCB); (h) a Polí�ca Nacio-
nal de Pagamento por Serviços Ambientais; e (i) o Plano de Transformação Ecológica.

O marco norma�vo mais geral e hierarquicamente superior que incide sobre questões do 
meio ambiente é a Cons�tuição da República Federa�va do Brasil, promulgada em 5 de outu-
bro de 1988. A Cons�tuição inclui um capítulo específico sobre o tema (Capítulo VI do Título 
VIII), composto pelo art. 225. No caput desse ar�go, lê-se:

Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo 
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à cole�vidade o dever 
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

A Cons�tuição fixa competência comum à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios para “proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas” 
(art. 23, VI) e “preservar as florestas, a fauna e a flora” (art. 23, VII).

Poucos anos antes da promulgação da Cons�tuição Federal de 1988, o Congresso Nacional 
aprovara a Polí�ca Nacional do Meio Ambiente (PNMA) por meio da Lei n. 6.938, de 31 de 
agosto de 1981. O ar�go 2º elenca os dez princípios que devem guiar a polí�ca, dentre os 
quais figuram a “ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 
meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, 
tendo em vista o uso cole�vo” (inciso I) e a “proteção dos ecossistemas, com a preservação de 
áreas representa�vas” (inciso IV).  A lei criou o Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) 
e o Cadastro Técnico Federal de A�vidades e Instrumentos de Defesa Ambiental, delineando 
os princípios, obje�vos, instrumentos e estrutura organizacional necessários para uma gestão 
ambiental eficaz. Seus obje�vos incluem a compa�bilização do desenvolvimento econômico-
social com a conservação do meio ambiente e do equilíbrio ecológico, a definição de áreas 
prioritárias de ação governamental, o estabelecimento de critérios e padrões de qualidade 
ambiental, o incen�vo à pesquisa e à tecnologia ambientais, e outros (art. 4º) . A Lei n. 6.938 
foi alterada e regulamentada por diversas normas posteriores.

No início do século XXI, princípios e diretrizes para a implementação de uma Polí�ca Nacional 
da Biodiversidade (PNB) foram estabelecidos no Decreto n. 4.339, de 22 de agosto de 2002. 
Essa inicia�va pioneira teve por fundamento direto a Convenção sobre Diversidade Biológica 
(CDB), assinada na Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento 
(CNUMAD) realizada no Rio de Janeiro em 1992. A CDB é um tratado internacional com três 
obje�vos principais: a conservação da biodiversidade, o uso sustentável de seus componentes, 
e a repar�ção justa e equita�va dos bene�cios derivados da u�lização dos recursos gené�cos. A 
adesão do país a esse tratado foi regulamentada no Decreto n. 2.519, de 16 de março de 1998.
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O Decreto n. 4.339 elenca 20 princípios a serem observados (Anexo, 2), assumindo como o 
primeiro desses princípios que a “diversidade biológica tem valor intrínseco, merecendo res-
peito independentemente de seu valor para o homem ou potencial para uso humano”. O obje-
�vo geral da PNB, alinhado à CDB, estaria em promover a conservação da biodiversidade, o 
uso sustentável de seus componentes e a repar�ção justa e equita�va dos bene�cios deriva-
dos do uso dos recursos gené�cos. Para alcançar esse obje�vo geral, definem-se diretrizes 
gerais e específicas que abrangem desde o conhecimento e a conservação da biodiversidade 
até a educação, sensibilização pública, e o fortalecimento jurídico e ins�tucional para a gestão 
da biodiversidade. A implementação da polí�ca requer ações integradas dos governos federal, 
estaduais e municipais e da sociedade civil, a cooperação internacional e o fortalecimento do 
arcabouço jurídico nacional.

Em 2015, o Congresso Nacional aprovou um ins�tuto geral que configura uma polí�ca para a 
biodiversidade, não apenas diretrizes para sua implementação. O Marco Legal da Biodiversi-
dade, estabelecido pela Lei n. 13.123, de 20 de maio, regula o acesso ao patrimônio gené�co 
e ao conhecimento tradicional associado à biodiversidade, bem como a repar�ção de bene�-
cios para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade. Reflete, assim, os princípios da 
Convenção sobre Diversidade Biológica e busca integrá-los de modo efe�vo na legislação na-
cional com a expecta�va de impulsionar a bioeconomia mediante incen�vo à pesquisa e ao 
desenvolvimento de produtos baseados na biodiversidade brasileira de forma sustentável e 
justa. A lei também aborda o acesso ao patrimônio gené�co, referindo-se à pesquisa e ao de-
senvolvimento tecnológico sobre amostras de patrimônio gené�co de várias espécies. Além 
disso, protege as informações ou prá�cas de populações indígenas, comunidades tradicionais 
e agricultores tradicionais rela�vas ao uso do patrimônio gené�co, uma vez que exige consen-
�mento prévio informado para acesso a esse patrimônio. Um aspecto central do Marco Legal 
da Biodiversidade é a repar�ção de bene�cios, determinando que os ganhos ob�dos pela ex-
ploração econômica de produtos desenvolvidos a par�r do acesso ao patrimônio gené�co ou 
ao conhecimento tradicional devem ser compar�lhados de maneira justa e equita�va. Isso 
pode incluir compensações tanto monetárias quanto não monetárias, como a implantação de 
projetos de conservação. Para garan�r sua conformidade com as normas, as a�vidades de 
acesso ao patrimônio gené�co e ao conhecimento tradicional associado, assim como a remes-
sa de amostras gené�cas para o exterior, necessitam de cadastramento ou autorização prévia. 



23

Adicionalmente, o Marco Legal da Biodiversidade criou o Fundo Nacional para a Repar�ção 
de Bene�cios (FNRB) com o fim de apoiar a conservação da biodiversidade e o uso sustentá-
vel dos recursos gené�cos e dos conhecimentos tradicionais associados. Em julho de 2023, 
seu Comitê Gestor aprovou o Manual de Operações do Fundo Nacional para a Repar�ção de 
Bene�cios, que es�pula procedimentos para o gerenciamento dos recursos provenientes de 
várias fontes, incluindo a repar�ção de bene�cios, doações, recursos financeiros internacio-
nais, dotações orçamentárias e multas administra�vas relacionadas à Lei da Biodiversidade. 
Os beneficiários dos recursos do Fundo são as populações indígenas, as comunidades e os 
agricultores tradicionais, e suas organizações de base (MMA, 2023).

Outra peça legal de importância para a biodiversidade é o Código Florestal Brasileiro. O Códi-
go foi ins�tuído pela Lei n. 12.651, de 25 de maio de 2012, que veio a subs�tuir a legislação 
florestal de 1965. Trata-se de um marco legisla�vo essencial na gestão ambiental e do uso da 
terra no Brasil, tendo introduzido inovações e mecanismos voltados para a preservação, con-
servação e recuperação das florestas e demais formas de vegetação na�va, estabelecido dire-
trizes para a proteção da vegetação na�va – incluindo as Áreas de Preservação Permanente 
(APPs) e as Reservas Legais – e regulado a exploração florestal e o uso de áreas restritas. As 
APPs são áreas protegidas, cobertas ou não por vegetação na�va, com a função ambiental de 
preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facili-
tar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações 
humanas. Já as Reservas Legais são áreas localizadas no interior de propriedades rurais, des-
�nadas ao uso sustentável dos recursos naturais e à conservação da biodiversidade.

O Código Florestal Brasileiro iden�fica e regulamenta as áreas rurais consolidadas existentes 
até 22 de julho de 2008, fixando diretrizes para sua regularização ambiental. Tais diretrizes 
abrangem a implementação de boas prá�cas agrícolas, processos de recomposição e compen-
sação ambiental, e a u�lização de outros instrumentos legais que promovam o manejo sus-
tentável das vegetações na�vas. Além disso, o Código estabelece normas especiais para pe-
quenos agricultores e proprietários de pequenas áreas rurais. Nestes casos, a legislação prevê 
critérios diferenciados para a regularização de APPs e Reservas Legais, considerando o tama-
nho da propriedade (EMBRAPA, s.d.).

O Código Florestal também prevê o Cadastro Ambiental Rural (CAR) e o Programa de Regu-
larização Ambiental (PRA). O CAR é um registro público, eletrônico e obrigatório para todos 
os imóveis rurais, que tem por obje�vo integrar as informações ambientais referentes à situa-
ção das APPs, das áreas de Reserva Legal, das florestas e demais formas de vegetação na�va, 
e das áreas de uso restrito, consolidando, assim, dados para controle, monitoramento, plane-
jamento ambiental e econômico, e combate ao desmatamento. O CAR estabelece os critérios 
para a manutenção da vegetação na�va em propriedades rurais, incluindo as APPs, a Reserva 
Legal e as áreas de uso restrito. A gestão do CAR é realizada pelo Sistema Nacional de Infor-
mação sobre Meio Ambiente (Sinima), e a responsabilidade pelo registro é dos proprietários 
ou possuidores de imóveis rurais. A inscrição no CAR é gratuita e o cadastro deve ser atualiza-
do sempre que houver alterações nas informações do imóvel rural.

Por sua vez, o PRA tem por foco a regularização das propriedades rurais no que for per�nente 
às suas obrigações ambientais, conforme estabelecido pelo novo Código Florestal. O progra-
ma é direcionado aos proprietários rurais que precisam adequar suas terras às normas ambi-
entais, especialmente em termos de recomposição, compensação ou regeneração de áreas 
que não estejam em conformidade com a legislação. O PRA é implementado pelos estados e 
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tem como base as informações fornecidas 
pelos proprietários por meio do CAR. Após 
sua inscrição no CAR, o proprietário rural 
deve aderir ao PRA para regularizar as áreas 
de Reserva Legal, as APPs e as áreas de uso 
restrito que estejam em situação irregular.

O Código Florestal pode ter efeitos sobre o 
setor financeiro. Em primeiro lugar, tem-se 
que os proprietários rurais localizados em zo-
nas de amortecimento de Unidades de Con-
servação são elegíveis para receber apoio 
técnico-financeiro para a recuperação e ma-
nutenção de áreas prioritárias. Esse apoio ob-
je�va promover prá�cas de uso sustentável 
dos recursos naturais e a conservação da bio-
diversidade, alinhadas com a legislação ambi-
ental brasileira, especialmente com o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza (SNUC), previsto na Lei n. 9.985, de 
18 de julho de 2000. Os principais �pos de 
apoio são os seguintes: programas de Paga-
mento por Serviços Ambientais (PSA); crédito 
rural, a exemplo do Programa ABC (Agricultu-
ra de Baixa Emissão de Carbono); assistência 
técnica gratuita ou subsidiada para a imple-
mentação de prá�cas agrícolas sustentáveis, 
recuperação de áreas degradadas e manejo 
florestal sustentável; incen�vos fiscais de es-
tados e municípios; e apoio técnico e finan-
ceiro para a regularização ambiental de pro-
priedades rurais, incluindo o CAR e a adesão 
ao PRA. A disponibilidade e os requisitos es-
pecíficos desses apoios podem variar signi-
fica�vamente de acordo com a legislação es-
tadual e municipal, além das polí�cas 
específicas de cada Unidade de Conservação.

Em segundo lugar, o poder público pode ins-
�tuir programas de apoio e incen�vos finan-
ceiros, incluindo linhas de financiamento, para 
promover prá�cas sustentáveis, especialmen-
te em imóveis de pequena extensão. Esses in-
cen�vos representam uma oportunidade para 
as ins�tuições financeiras desenvolverem pro-
dutos específicos que atendam às necessida-
des desses proprietários. Em terceiro lugar, o 
Código traz consequências para a avaliação 
dos riscos ambientais pelas ins�tuições finan-
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ceiras, especialmente em relação ao financiamento de a�vidades ligadas à exploração florestal, 
dado que os tomadores de emprés�mos que não estão em conformidade com suas normas en-
frentam riscos legais e operacionais que afetam sua elegibilidade para financiamento. A confor-
midade com o Código Florestal pode influenciar a percepção pública sobre a responsabilidade 
corpora�va de uma empresa, impactando sua reputação e o relacionamento com inves�dores. 

O Cadastro Ambiental Rural exerce um importante papel no contexto do financiamento agrí-
cola. Modificações do Manual de Crédito Rural (MCR) condicionaram a concessão de crédito 
ao setor agrícola à inscrição da propriedade no CAR a par�r de 1º de janeiro de 2019. Além 
disso, o Programa de Garan�a da A�vidade Agropecuária (Proagro) oferece garan�as para es-
ses financiamentos contra danos causados por eventos climá�cos adversos ou surtos de do-
enças e pragas. Ou seja, o CAR afigura-se como um importante fator na análise de risco e na 
gestão de inves�mentos das ins�tuições financeiras, reforçando que as prá�cas agrícolas es-
tejam alinhadas com a legislação ambiental.

Outro marco importante para a conservação ambiental foi a definição da Polí�ca Nacional de 
Recuperação da Vegetação Na�va (Proveg), ins�tuída pelo Decreto n. 8.972, de 23 de janeiro 
de 2017, com a finalidade de orientar e coordenar esforços para a recuperação e a regenera-
ção de ecossistemas naturais degradados ou alterados.7 Um dos principais obje�vos da Pro-
veg é restaurar e recuperar milhões de hectares de vegetação na�va em todo o território bra-
sileiro, conforme metas estabelecidas em acordos internacionais de conservação ambiental e 
mudanças climá�cas, como o Acordo de Paris e a Convenção sobre Diversidade Biológica. 
Sua implementação inclui o mapeamento de áreas prioritárias para restauração, o desenvolvi-
mento de técnicas e metodologias de recuperação, a promoção de incen�vos econômicos 
para a recuperação de ecossistemas, e a integração de esforços entre diferentes setores e ní-
veis de governo. Além disso, busca-se envolver a sociedade civil, o setor privado e as comuni-
dades locais nesses esforços, fomentando uma abordagem par�cipa�va e colabora�va. A Pro-
veg também cria oportunidades para o financiamento de projetos de recuperação da 
vegetação na�va. Ins�tuições financeiras, tanto públicas quanto privadas, podem oferecer li-
nhas de crédito específicas para projetos alinhados aos obje�vos da polí�ca. Isso inclui a res-
tauração de áreas degradadas, o reflorestamento e outras a�vidades que contribuem para a 
recuperação e preservação da biodiversidade.

No sistema financeiro, o marco inicial para a incorporação de prá�cas sustentáveis nas finan-
ças foi a adoção da Resolução BCB n. 4.327, de 25 de abril de 2014, que publicizou as diretri-
zes definidas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) a serem observadas no estabeleci-
mento e na implementação de Polí�ca de Responsabilidade Socioambiental (PRSA) pelas 
ins�tuições financeiras (BCB, 2014). Anos depois, essa regulamentação foi atualizada e trans-
formada na Polí�ca de Responsabilidade Social, Ambiental e Climá�ca (PRSAC) por meio da 
Resolução CMN n. 4.945, de 15 de setembro de 2021 (BCB, 2021). A PRSAC reflete a evolu-
ção nas expecta�vas e responsabilidades das ins�tuições financeiras em relação a questões 
sociais, ambientais e, agora, climá�cas.

7.  Objetivos de recuperação e conservação de áreas degradadas e de regularização ambiental das propriedades rurais 
estão fixados tanto na Proveg, quanto no Programa de Regularização Ambiental e no Cadastro Ambiental Rural. 
Enquanto o PRA e o CAR fornecem o framework para a regularização ambiental das propriedades rurais, a Proveg prevê 
diretrizes e incentivos para ações de recuperação da vegetação nativa, que podem ser implementadas como parte dos 
esforços de regularização ambiental. Ações e incentivos no âmbito da Proveg podem ser aplicados em áreas de 
propriedades rurais reguladas pelo CAR e pelo PRA, assim como em áreas fora do escopo de abrangência do PRA. 
Nesse sentido, a Proveg, o CAR e o PRA são interdependentes e se complementam.
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A pioneira Polí�ca de Responsabilidade Socioambiental (PRSA) estabeleceu princípios e dire-
trizes para orientar a adoção de prá�cas socioambientais responsáveis pelas ins�tuições fi-
nanceiras, abrangendo tanto seus negócios quanto as relações com as partes interessadas, 
como clientes, funcionários e a comunidade impactada por suas operações. Deveria ser inte-
grada à governança da ins�tuição, com estruturas adequadas para implementar, monitorar, 
avaliar e aprimorar con�nuamente as ações socioambientais. O componente vital da PRSA 
era o gerenciamento do risco socioambiental, ou seja, o gerenciamento da “possibilidade de 
ocorrência de perdas (...) decorrentes de danos socioambientais” (Resolução BCB n. 4.327, 
art. 4º). Esse gerenciamento exigia sistemas, ro�nas e procedimentos para iden�ficar, classi-
ficar, avaliar, monitorar, mi�gar e controlar riscos relacionados a danos socioambientais, e de-
veria considerar os impactos nega�vos potenciais de novos produtos e serviços e estar prepa-
rado para as mudanças no ambiente legal e regulatório. A resolução também incen�vava a 
criação de comitês de responsabilidade socioambiental, com funções consul�vas, para moni-
torar, avaliar e propor melhorias na PRSA. A composição desses comitês deveria ser transpa-
rente e poderia incluir membros externos à ins�tuição financeira. Além disso, as ins�tuições 
deveriam estabelecer critérios específicos de avaliação de risco para operações relacionadas a 
a�vidades econômicas com alto potencial de causar danos socioambientais. Um plano de 
ação para implementar a PRSA deveria ser formulado, aprovado pela diretoria e, quando apli-
cável, pelo conselho de administração. A resolução exigia, ainda, que as ins�tuições designas-
sem um diretor responsável pelo cumprimento da PRSA, formalizassem a polí�ca e garan�s-
sem sua divulgação interna e externa. Toda a documentação relacionada à PRSA deveria estar 
acessível ao Banco Central do Brasil.

A norma da PRSA foi complementada na Resolução BCB n. 4.557, de 23 de fevereiro de 
2017, cujo objeto era a implementação de estruturas robustas e integradas de gerenciamen-
to de riscos e de gerenciamento de capital, congruentes com o modelo de negócio, a nature-
za das operações e a complexidade dos produtos, serviços, a�vidades e processos da ins�tui-
ção (BCB, 2017). As ins�tuições foram instadas a adotar uma abordagem prospec�va no 
gerenciamento de riscos e de capital. Isso implicou a necessidade de uma avaliação con�nua 
dos riscos, incluindo, mas não se limitando a, riscos de crédito, de mercado, operacionais, de 
liquidez e socioambientais. A resolução também enfa�zou a necessidade de uma estrutura de 
gerenciamento de riscos para fins de iden�ficação, mensuração, avaliação, monitoramento, 
reporte, controle e mi�gação desses riscos. A abordagem integrada e prospec�va requerida 
pela norma refle�a uma compreensão mais ampla e profunda dos riscos, incluindo aqueles re-
lacionados ao meio ambiente. Alguns ajustamentos na norma foram logo efetuados segundo 
a Resolução BCB n. 4.745, de 29 de agosto de 2019.
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Em 2021, o Conselho Monetário Nacional aprovou a Resolução CMN n. 4.945, de 15 de se-
tembro, ins�tuindo a Polí�ca de Responsabilidade Social, Ambiental e Climá�ca (PRSAC) e 
revogando a Resolução n. 4.327 (PRSA). A PRSAC logo evidenciou-se bem mais ampla do que 
sua antecessora ao reunir um conjunto de princípios e diretrizes sobre aspectos sociais, ambi-
entais e climá�cos nas operações das ins�tuições financeiras, enfa�zando suas responsabili-
dades quanto aos direitos fundamentais, à preservação ambiental, à reparação e recuperação 
do meio ambiente, à contribuição para a economia de baixo carbono e à redução dos impac-
tos de mudanças climá�cas. Em especial, vale assinalar definições apresentadas no art. 3º. 
Princípios e diretrizes de natureza ambiental referem-se “à preservação e à reparação do meio 
ambiente, incluindo sua recuperação, quando possível” (inciso III), enquanto os de natureza 
climá�ca se relacionam com “a contribuição posi�va da ins�tuição: (a) na transição para uma 
economia de baixo carbono, em que a emissão de gases do efeito estufa é reduzida ou com-
pensada e os mecanismos naturais de captura desses gases são preservados; e (b) na redução 
dos impactos ocasionados por intempéries frequentes e severas ou por alterações ambientais 
de longo prazo, que possam ser associadas a mudanças em padrões climá�cos” (inciso IV).

As partes interessadas compreendem os clientes, os funcionários, os fornecedores, os inves-
�dores e outras pessoas impactadas pelas a�vidades da ins�tuição. As ins�tuições financei-
ras devem, outrossim, monitorar e avaliar con�nuamente suas ações a fim de garan�r a eficá-
cia da PRSAC. Cada ins�tuição afetada pela norma deve designar um diretor responsável pelo 
cumprimento da resolução, com atribuições específicas, incluindo a implementação e aperfei-
çoamento da PRSAC. Com o intuito de adaptar a norma sobre gerenciamento de riscos à pro-
mulgação da PRSAC, o Conselho Monetário Nacional também promoveu uma extensão nas 
regras ao prever, conforme a Resolução CMN n. 4.943, de 15 de setembro de 2021, as cate-
gorias de risco ambiental, risco climá�co e risco social, todas definidas no corpo do mesmo 
norma�vo, e dar providências para seu acompanhamento e mi�gação. Ainda na mesma linha 
de adaptações à PRSAC, a Resolução BCB n. 139, de 15 de setembro de 2021, dispôs sobre a 
divulgação do Relatório de Riscos e Oportunidades Sociais, Ambientais e Climá�cas (Relatório 
GRSAC), elencando tópicos associados ao risco social, ao risco ambiental e ao risco climá�co 
que devem ser abordados no relatório de cada ins�tuição financeira. Já a Instrução Norma�va 
BCB n. 153, do mesmo dia 15 de setembro, definiu tabelas padronizadas para fins da divulga-
ção do Relatório. O Relatório GRSAC no formato de dados abertos será exigido a par�r de de-
zembro de 2024.

Quanto a norma�vos mais recentes do Banco Central do Brasil que guardam relação direta 
com temas de meio ambiente e biodiversidade, merecem referência a Resolução BCB n. 204, 
de 22 de março de 2022, e a Instrução Norma�va BCB n. 406, de 31 de julho de 2023. A Re-
solução n. 204 ins�tuiu o Sistema de Consulta e Autorização de Acesso às Operações de 
Crédito Rural (CACR), que permite aos produtores rurais darem acesso a terceiros às informa-
ções de suas operações de crédito no Sistema de Operações do Crédito Rural e no Programa 
de Garan�a da A�vidade Agropecuária (Proagro). Conforme o princípio de open finance, a me-
dida aumenta a transparência e permite uma melhor avaliação dos provedores de recursos, 
incluindo en�dades fora do sistema financeiro tradicional, quanto ao cumprimento de crité-
rios sociais, ambientais e climá�cos na u�lização de crédito rural (BCB, 2022). Quanto à Ins-
trução Norma�va n. 406, ela estabeleceu orientações para as ins�tuições financeiras quanto 
à aquisição de ouro, incluindo a suspensão da presunção de legalidade do ouro adquirido e da 
presunção de boa-fé do adquirente jurídico como parte do arcabouço regulatório da comerci-
alização do ouro. Essa medida poderá mi�gar o desmatamento associado à mineração ilegal 
do metal (BCB, 2023a).
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Afora a emissão de norma�vos específicos, o Banco Central do Brasil também tem demons-
trado seu firme compromisso com a promoção de finanças sustentáveis e o gerenciamento 
efe�vo dos riscos sociais, ambientais e climá�cos por meio de outras inicia�vas, inclusive no 
âmbito de suas próprias operações. Esse compromisso é evidenciado pela Agenda BC# Sus-
tentabilidade, lançada em setembro de 2020, que se caracteriza como um instrumento dinâ-
mico para incorporar variáveis sustentáveis no processo decisório da ins�tuição (BCB, 2023b). 
As inicia�vas sob esta agenda enfa�zam a promoção de um equilíbrio entre as a�vidades hu-
manas e o meio ambiente em sua totalidade. O BCB admite que, além de riscos, os desafios 
climá�cos e ambientais também oferecem oportunidades significa�vas. Nesse sen�do, avalia 
que o Brasil estaria bem-posicionado para se beneficiar da transição para uma economia de 
baixo carbono em virtude de sua diversidade ambiental e climá�ca, da tecnologia avançada 
aplicada à agricultura e à pecuária, e de um sistema financeiro eficiente. Nessa mesma linha, o 
BCB aderiu à Network for Greening the Financial System (NGFS) em março de 2020 e passou a 
integrar seu Comitê Dire�vo em janeiro de 2022. A NGFS é uma rede de colaboração dos 
bancos centrais de todo o mundo com o intuito de promover um sistema financeiro mais ver-
de. Busca iden�ficar e quan�ficar riscos e oportunidades para ações efe�vas que reduzam de-
sigualdades e alcancem um equilíbrio entre a a�vidade econômica e a natureza (BCB, 2023b).

Outra inicia�va do BCB relaciona-se ao aumento na transparência das operações de crédito 
rural, com impactos ambientais esperados. Em 2023, o Banco Central do Brasil e o Ins�tuto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) celebraram um 
Acordo de Cooperação Técnica visando ao compar�lhamento de dados de operações de 
crédito rural e do Proagro, assim como de bases gerenciadas pelo Ibama. Esse acordo é parte 
das inicia�vas para o desenvolvimento do Bureau de Crédito Verde, que auxiliará na preven-
ção e na repressão de infrações ambientais pelo Ibama e reforçará a conformidade ambiental 
nas concessões de crédito rural. O aumento na eficácia na supervisão do crédito rural será 
possível mediante a análise cruzada de informações fornecidas por ambas as ins�tuições.

Ainda no âmbito das inicia�vas da Autoridade Monetária, tem-se buscado o aprimoramento 
na avaliação e supervisão de riscos socioambientais e o aperfeiçoamento da avaliação dos 
Riscos Sociais, Ambientais e Climá�cos (RSAC) no Sistema de Avaliação de Riscos e Controles 
(SRC). O BCB procura es�mar os efeitos dos riscos sociais, ambientais e climá�cos na econo-
mia e no sistema financeiro nacional por meio do desenvolvimento de modelos macroeconô-
micos estruturados para abordar questões climá�cas e a geração de cenários macroeconômi-
cos como insumo para testes de estresse de estabilidade financeira. Por fim, no contexto da 
regulamentação, o BCB tem se alinhado com as recomendações da TCFD, implementando 
uma regulação que abrange a divulgação de informações relacionadas a riscos e oportunida-
des sociais, ambientais e climá�cas, exemplificado na exigência do Relatório GRSAC.
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No que tange a inicia�vas de polí�cas públicas recentes, destacam-se a Polí�ca Nacional de Pa-
gamento por Serviços Ambientais e o Plano de Transformação Ecológica. A Polí�ca Nacional de 
Pagamento por Serviços Ambientais foi ins�tuída pela Lei n. 14.119, de 13 de janeiro de 2021, 
e representa um marco significa�vo na legislação ambiental brasileira. Ela define e regulamenta 
os serviços ecossistêmicos – como os de provisão, regulação, suporte e culturais – e estabelece 
um mecanismo de pagamento voluntário por esses serviços. Isso cria oportunidades para o se-
tor financeiro no desenvolvimento de produtos e serviços voltados para inves�mentos ambien-
tais. Por exemplo, a legislação abre espaço para a criação de �tulos verdes (green bonds) e de ou-
tros instrumentos financeiros que possam financiar projetos de conservação e recuperação 
ambiental. Além disso, fomenta o mercado de serviços ambientais, que pode ser explorado por 
ins�tuições financeiras para expandir suas carteiras de inves�mentos sustentáveis.

A Polí�ca Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais também ins�tuiu o Cadastro Naci-
onal de Pagamento por Serviços Ambientais (CNPSA) e o Programa Federal de Pagamento 
por Serviços Ambientais (PFPSA). O CNPSA serve como um banco de dados centralizado, 
que registra contratos de pagamento por serviços ambientais, áreas potenciais e os respec�-
vos serviços prestados, bem como reúne metodologias e dados para a valoração dos a�vos 
ambientais. Representa, assim, uma ferramenta ú�l para o setor financeiro ao fornecer infor-
mações para a avaliação e o monitoramento de inves�mentos ambientais. A transparência e a 
acessibilidade do CNPSA permitem que ins�tuições financeiras iden�fiquem e avaliem opor-
tunidades de inves�mento em projetos ambientais, facilitando a alocação de recursos em ini-
cia�vas sustentáveis. 

O PFPSA tem como obje�vo efe�var a polí�ca em relação ao pagamento por serviços ambi-
entais pela União, sendo gerido pelo órgão central do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(Sisnama). Esse programa abre caminho para o financiamento governamental de projetos que 
promovam a conservação e a recuperação de ecossistemas. Ele também oferece uma estrutu-
ra para o setor financeiro par�cipar a�vamente no financiamento de ações ambientais estra-
tégicas, como a conservação da biodiversidade e a gestão sustentável de recursos hídricos. O 
PFPSA confere prioridade aos serviços providos por comunidades tradicionais, povos indíge-
nas e agricultores familiares, incen�vando o inves�mento em áreas que podem gerar bene�-
cios sociais e ambientais significa�vos.

Em síntese, esses dois mecanismos da Polí�ca Nacional de Pagamento por Serviços Ambien-
tais – CNPSA e PFPSA – proporcionam ao sistema financeiro nacional ferramentas para incor-
porar considerações ambientais em suas operações. Eles oferecem uma base para a criação 
de produtos financeiros inovadores, como fundos de inves�mento em serviços ambientais e 
�tulos verdes, que podem financiar projetos de conservação e recuperação ambiental. Além 
disso, os incen�vos fiscais associados ao pagamento por serviços ambientais poderão aumen-
tar o apelo destes inves�mentos para o setor privado.

O Plano de Transformação Ecológica do Brasil foi apresentado em ato na 28ª Conferência das 
Partes (COP28) da Convenção-Quadro sobre a Mudança do Clima das Nações Unidas 
(UNFCCC, em sua sigla inglesa), realizada em Dubai em dezembro 2023. O responsável pela 
apresentação foi o ministro da Fazenda, Fernando Haddad (MF, 2023a). O plano representa 
uma abordagem abrangente e mul�facetada para promover o desenvolvimento sustentável, 
visando simultaneamente impulsionar o crescimento econômico, aumentar a produ�vidade e 
o emprego, assegurar a sustentabilidade ambiental e promover a jus�ça social.
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O plano estrutura-se em seis eixos temá�cos principais, cada um deles em diferentes fases de 
implementação e desenvolvimento no momento. O primeiro eixo é o das “Finanças Sustentá-
veis”. Tem por foco o desenvolvimento de um mercado regulado de carbono, a emissão inova-
dora de �tulos soberanos sustentáveis e a criação de uma taxonomia nacional para finanças 
sustentáveis. O segundo eixo é o do “Adensamento Tecnológico”, que tem por obje�vo ex-
pandir a penetração tecnológica e a inovação nos setores produ�vos. O terceiro eixo, “Bioe-
conomia”, engloba o Plano Nacional de Fer�lizantes, que se des�na a fortalecer a compe��-
vidade da produção e distribuição de fer�lizantes no Brasil. O quarto eixo, “Transição 
Energé�ca”, ressalta o potencial do Brasil em liderar a transição para energias limpas, com ên-
fase em projetos como a eletrificação de frotas de ônibus e o programa “Sol para Todos”. O 
quinto eixo, “Economia Circular”, visa a intensificar esforços para a promoção da circularidade 
na economia brasileira. Por fim, o sexto eixo, “Infraestrutura e Adaptação Climá�ca”, dedica-
se ao desenvolvimento de polí�cas públicas e de programas com o fim de adaptar a infraes-
trutura local às mudanças climá�cas e mi�gar os efeitos de desastres naturais. Para alcançar 
os obje�vos iden�ficados nesses eixos, o plano empregará cinco instrumentos principais – 
financeiros, fiscais, regulatórios, administra�vos e operacionais – e um sistema de monitora-
mento e fiscalização (MF, 2023b).

No que se refere especificamente ao eixo “Finanças Sustentáveis”, ganhou primazia a criação 
de uma Taxonomia Sustentável Brasileira. Um dos destaques da taxonomia brasileira é a in-
clusão explícita da biodiversidade dentre seus obje�vos centrais, sendo similar à taxonomia 
colombiana. Esta abordagem reflete a importância única da biodiversidade para o Brasil, o 
país mais biodiverso do mundo, e ressalta a necessidade de proteger e restaurar os ecossiste-
mas e a biodiversidade (MF, 2023b). A inclusão da biodiversidade na taxonomia não se cir-
cunscreve a considerações sobre mi�gação e adaptação às mudanças climá�cas. Ela trata di-
retamente da perda de biodiversidade em decorrência de fatores como mudança no uso da 
terra, poluição e espécies invasoras, enfa�zando a premência de ações concretas para conser-
vação, manejo sustentável e restauração de ecossistemas.

A ênfase dis�nta dada à biodiversidade na Taxonomia Sustentável no Brasil reconhece sua im-
portância crí�ca para a economia e o bem-estar social. Essa taxonomia oferecerá um quadro 
de referência para a iden�ficação de inves�mentos sustentáveis, auxiliando os inves�dores 
nacionais e internacionais na alocação eficiente de capital em projetos e empresas que apoiam 
a conservação e o uso sustentável da biodiversidade. Promoverá, ainda, a transparência e a 
responsabilidade nas prá�cas financeiras, uma vez que permi�rá avaliar inves�mentos com 
base em critérios bem definidos de sustentabilidade. Além disso, a taxonomia es�mulará a ino-
vação em setores como biotecnologia, agricultura sustentável e energias renováveis. Também 
auxiliará na iden�ficação de riscos relacionados à perda de biodiversidade e às mudanças cli-
má�cas, capacitando as ins�tuições financeiras a desenvolverem estratégias mais resilientes.

A adoção de uma taxonomia que prioriza a biodiversidade coloca o Brasil em consonância 
com as tendências globais de sustentabilidade e responsabilidade ambiental, social e climá�-
ca. Isso pode aumentar a atra�vidade do país para inves�dores internacionais interessados 
em oportunidades sustentáveis e responsáveis. A taxonomia também versa sobre questões 
sociais, contribuindo para um desenvolvimento social mais equita�vo. Essa abordagem inte-
grada reitera o compromisso do Brasil com acordos internacionais importantes, como o Acor-
do de Paris e os Obje�vos de Desenvolvimento Sustentável da ONU, reforçando a posição do 
país em sustentabilidade e gestão ambiental.
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Esta quarta seção é dedicada à iden�ficação das estratégias e polí�cas de ins�tuições finan-
ceiras nacionais em face dos riscos relacionados à perda de biodiversidade e das oportunida-
des de inves�mento em soluções sustentáveis voltadas para a proteção da biodiversidade. A 
indisponibilidade de dados consolidados segundo o controlador (privado ou público) ou outro 
atributo das ins�tuições financeiras impôs a necessidade de se examinarem casos singulares. 
Para tanto, foram selecionadas as seguintes ins�tuições: Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES), Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE), 
Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais (BDMG), Itaú Unibanco, Banco do Brasil (BB) e 
Desenbahia-Agência de Fomento do Estado da Bahia. Respeitado o limite de tamanho do pre-
sente relatório, a escolha dessas ins�tuições procurou refle�r a heterogeneidade do sistema 
financeiro nacional a fim de colher uma visão da importância atribuída por diferentes �pos de 
bancos na oferta de crédito e na implementação das finanças sustentáveis no Brasil. O grupo 
selecionado inclui três bancos públicos de desenvolvimento, um grande banco comercial pri-
vado, um grande banco comercial público e uma agência pública de fomento. O exame ba-
seia-se nas informações colhidas em relatórios oficiais das ins�tuições, notadamente os rela-
tórios de administração e relatórios específicos sobre temas de sustentabilidade.

Os bancos públicos têm um papel relevante na oferta de crédito no país. Desde o início do sé-
culo, sua carteira de crédito oscilou entre 40% e 55% do total do sistema financeiro nacional. 
No que tange às inicia�vas para o desenvolvimento sustentável, essas ins�tuições vêm desem-
penhando um papel crucial na formulação e execução de polí�cas públicas, incluindo aquelas 
voltadas para a proteção da biodiversidade e o fomento das finanças sustentáveis. Os bancos 
de desenvolvimento subnacionais e a agência de fomento fornecem evidência para entender a 
implementação de polí�cas sustentáveis em diferentes contextos regionais. Por fim, a inclusão 
do Itaú Unibanco, uma das maiores ins�tuições privadas do país,  oferece uma perspec�va so-
bre as respostas do setor privado às demandas por finanças sustentáveis ao mostrar como essa 
ins�tuição procura alinhar suas operações com prá�cas ambientalmente responsáveis.

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL (BNDES)

O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social é um banco de desenvolvimento 
controlado pela União e tem se posicionado de forma proa�va na mi�gação e adaptação às 
mudanças climá�cas, refle�ndo a urgência dessa agenda em sua estratégia. No contexto da 
sua estratégia de longo prazo, o BNDES enfoca temas transversais de negócios, abrangendo 
a sustentabilidade financeira, a inclusão social e produ�va, a infraestrutura econômica e so-
cial, o apoio às micro, pequenas e médias empresas (MPMEs) e ao coopera�vismo, o comér-
cio exterior e a transição ecológica justa, que engloba a descarbonização e a biodiversidade. 
Seus esforços direcionam-se ao desenvolvimento produ�vo e à inovação, recentemente 
destacando a agropecuária sustentável e familiar, a “neoindustrialização”8 do país com foco 
na descarbonização, a transformação digital e cadeias estratégicas (BNDES, 2023b).

A Polí�ca de Responsabilidade Social, Ambiental e Climá�ca do BNDES estabelece um mar-
co programá�co e estratégico de caráter transversal e abrangente para a atuação do banco 
em sustentabilidade. Essa polí�ca é operacionalizada por meio de planos trienais e pretende 
orientar as prá�cas do banco de acordo com as demandas de suas partes interessadas, inclu-

8.  Neoindustrialização é o termo cunhado pelo Governo Federal, no terceiro mandato do presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva (2023-2026), para referir tanto os objetivos quanto as políticas de fortalecimento industrial do Brasil.
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indo os órgãos reguladores. Para garan�r a conformidade dos planos com as diretrizes da 
PRSAC, o BNDES u�liza uma abordagem integrada que envolve equipes de diversas unida-
des da ins�tuição, apoiadas por especialistas em questões socioambientais. A PRSAC tam-
bém promove a adoção de melhores prá�cas de responsabilidade social, ambiental e cli-
má�ca entre fornecedores, clientes, ins�tuições financeiras credenciadas e demais parceiros.

No âmbito da gestão socioambiental de suas operações, o BNDES adota um regulamento 
alinhado às boas prá�cas internacionais, o qual estabelece procedimentos para a iden�fica-
ção e tratamento dos impactos sociais e ambientais das operações financiadas. O banco re-
aliza uma análise detalhada dos projetos, considerando fatores como proximidade de uni-
dades de conservação, intervenção em áreas de preservação permanente, supressão de 
vegetação e bombeamento de águas subterrâneas, entre outros. As operações de maior ris-
co passam por processos de diligência e acompanhamento mais rigorosos, baseados em 
sua classificação de sensibilidade socioambiental (BNDES, 2023b).

Em 2022, foi criado o Comitê de Responsabilidade Social, Ambiental e Climá�ca do BN-
DES, que assessora o Conselho de Administração em questões relacionadas à sustentabili-
dade e à PRSAC. O Comitê é responsável por propor recomendações, avaliar a aderência 
das ações implementadas à PRSAC e supervisionar os trabalhos relacionados à sustentabi-
lidade (BNDES, 2023b).

As diretrizes do BNDES para a mudança climá�ca exigem o alinhamento de suas ações à 
meta de neutralidade de carbono do Brasil até 2050. Assim, o banco busca ampliar o finan-
ciamento e o engajamento de clientes e de suas cadeias produ�vas em direção a uma tran-
sição climá�ca justa. No âmbito da biodiversidade, o BNDES enfa�za o fomento à conser-
vação, ao uso sustentável dos recursos e à restauração da biodiversidade. O apoio estende-
se a polí�cas nacionais e subnacionais e a projetos alinhados à preservação e oferta de 
água, tratamento de esgoto, controle da poluição industrial, gestão de resíduos, conserva-
ção e uso sustentável de recursos naturais e microfinanças para produtores rurais sustentá-
veis. As diretrizes transversais do BNDES para uma transição justa incluem a mi�gação cli-
má�ca, com esforços em setores diversos como energia, logís�ca, mobilidade urbana, 
mudanças no uso da terra e florestas, agropecuária, indústria e saneamento. A descarboni-
zação da economia, incluindo o desenvolvimento de máquinas e equipamentos mais efici-
entes, é uma prioridade. Paralelamente, a adaptação climá�ca recebe atenção especial, 
com foco em soluções baseadas na natureza e na promoção do desenvolvimento urbano 
resiliente, especialmente em áreas urbanas vulneráveis (BNDES, 2023a).

Algumas inicia�vas específicas recentes merecem ser referidas. Assim, destaca-se o lança-
mento, em parceria com a Petrobras, da primeira chamada pública da inicia�va Floresta 
Viva-Manguezais do Brasil, que des�nará BRL 44 milhões para apoiar projetos de recupera-
ção de vegetação na�va em áreas de manguezal e res�nga. Este projeto tem por obje�vo 
restaurar uma área de 1.800 hectares de manguezais e res�ngas, beneficiando três macror-
regiões do país. Além disso, o BNDES tem uma carteira de a�vos ambientais, totalizando 70 
a�vos em estruturação até o final de 2022, incluindo parques e florestas que somam mais 
de 12 milhões de hectares. A ins�tuição também aprovou financiamento significa�vo para a 
revitalização e manutenção de áreas de parques nacionais, contribuindo para a conservação 
da biodiversidade. O banco apoia o Sistema Florestal Brasileiro (SFB) para a implementação 
da análise dinamizada do CAR, ferramenta crucial para o monitoramento e regularização 
ambiental no país. Adicionalmente, o BNDES mantém parceria com o Ins�tuto de Conserva-



34

ção e Desenvolvimento Sustentável da Amazônia (Idesam) com o propósito de fortalecer o 
manejo florestal comunitário no interior do Amazonas e, assim, valorizar os produtos da bio-
diversidade e a geração de renda sustentável para as comunidades locais (BNDES, 2023b).

O BNDES envolve-se a�vamente com bancos de desenvolvimento internacionais e agên-
cias mul�laterais, como evidenciado por sua par�cipação em encontros e conferências in-
ternacionais, incluindo a Conferência de Biodiversidade (COP15) e a Conferência do Clima 
(COP27) da ONU. E contribui com diversas inicia�vas focadas no desenvolvimento susten-
tável, como o Finance in Common Summit e a Task Force on Foresight for Sustainable Develop-
ment Finance da OCDE (BNDES, 2023b).

BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
DO EXTREMO SUL (BRDE)

O Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul é um banco de desenvolvimento 
subnacional, controlado pelos estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná, que 
tem atuado na promoção da sustentabilidade e da biodiversidade na região Sul do país e no 
estado do Mato Grosso do Sul. O planejamento estratégico do BRDE para 2022-2026 ma-
nifesta seu compromisso com o desenvolvimento sustentável expresso em oito obje�vos 
estratégicos: Apoio ao Desenvolvimento Sustentável; Pessoas e Conhecimento; Conheci-
mento Ins�tucional; Sustentabilidade Econômica; +Produ�vidade +Eficiência +Tecnologia; 
Responsabilidade Socioambiental AGENDA 2030; Inovação; e Polí�cas Públicas.

Em suas operações usuais, o banco financia projetos que impactam tanto a adaptação cli-
má�ca – por exemplo, sistemas de irrigação –, quanto a mi�gação – por exemplo, energias 
limpas e renováveis, exploração de florestas comerciais, transporte público elétrico, uso e 
reciclagem de resíduos. Em 2021, o BRDE passou a aplicar uma taxonomia própria para o 
financiamento de projetos e a�vidades sustentáveis, inicialmente limitando-se às opera-
ções de crédito diretas e, no ano seguinte, avançando para as contratações indiretas reali-
zadas por meio de ins�tuições parceiras. Atualmente, todos os financiamentos realizados 
pelo banco são analisados e categorizados sob a perspec�va dos ODS. Em 2022, 79,5% 
dos valores contratados de crédito alinharam-se a pelo menos um dos ODS, concentrando-
se nos obje�vos de Fome Zero e Agricultura Sustentável (ODS 2), Consumo e Produção 
Responsáveis (ODS 12), Ação Contra a Mudança Global do Clima (ODS 13), Energia Limpa 
e Acessível (ODS 7), Trabalho Decente e Crescimento Econômico (ODS 8), Saúde e Bem-
estar (ODS 3), Educação de Qualidade (ODS 4), e Cidades e Comunidades Sustentáveis 
(ODS 11) (BRDE, 2023).

A Polí�ca de Responsabilidade Social, Ambiental e Climá�ca do BRDE foi adotada em 2015, 
tendo sido atualizada em 2022 para incluir explicitamente as questões climá�cas. Ela com-
preende quatro eixos principais: a�vidades e processos da organização, envolvimento com a 
comunidade, oportunidade em negócios, e transparência e informação (BRDE, 2023). Desde 
a implementação dessa polí�ca, o banco ampliou sua a�vidade no contexto da mudança cli-
má�ca, aderindo à Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P) e criando linhas de fi-
nanciamento focadas em sustentabilidade, como o BRDE Empreendedoras do Sul e o BRDE 
Equidade. A adoção do Sistema de Administração do Risco Social e Ambiental (SARAS) e a 
criação do Banco Verde e do Fundo Verde e de Equidade são outras inicia�vas a destacar.



35

O Banco Verde BRDE, lançado em 2022, funciona como um guarda-chuva para ações de 
impacto social, ambiental e climá�co posi�vo, abrangendo desde o desempenho climá�co 
interno da organização até a captação de recursos internacionais. A proteção e restauração 
da biodiversidade e a conservação de ecossistemas e espécies são vistas como prioritárias. 
Ações de mi�gação e adaptação às mudanças climá�cas são igualmente �das como funda-
mentais, contribuindo para a resiliência climá�ca e a redução de emissões de GEE. Os três 
eixos de atuação do banco, consequentemente, incluem a mi�gação do impacto ambiental 
operacional do BRDE, o apoio financeiro a projetos socioambientais e climá�cos por meio 
do Fundo Verde e de Equidade, e a promoção de projetos socioambientais e climá�cos via 
operações de crédito. O Fundo Verde e de Equidade é um instrumento para apoiar financei-
ramente projetos com significa�vo impacto social e ambiental, a exemplo da produção rural 
sustentável, de inicia�vas urbanas com foco em inclusão econômica de populações vulne-
ráveis, e da proteção da biodiversidade e recursos naturais. 

A abordagem do BRDE é estruturada em macroprogramas, cada um deles concentrado em 
uma temá�ca específica de inves�mento. Esses programas abrangem áreas diversas como 
agricultura, sustentabilidade ambiental e social, inovação, energia sustentável, turismo, de-
senvolvimento municipal, microcrédito e negócios. Os programas servem como diretrizes 
para a carteira de crédito do banco, garan�ndo alinhamento com seus obje�vos estratégicos.

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE 
MINAS GERAIS (BDMG)

O Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais é um banco público de desenvolvimento sob 
controle do governo do estado de Minas Gerais. Além da a�vidade usual de financiamento a 
projetos de formação de capital fixo, o banco persegue obje�vos relacionados ao incen�vo à 
cultura, à cidadania e à responsabilidade social, ambiental e climá�ca. A Polí�ca de Responsa-
bilidade Social, Ambiental e Climá�ca, aprovada em agosto de 2022, é um instrumento de 
gestão que integra as dimensões econômica, social e ambiental nas a�vidades operacionais, 
assim como o relacionamento do banco com clientes, colaboradores, acionistas e a comunida-
de. Essa polí�ca confere prioridade a empreendimentos com externalidades sociais, ambien-
tais e climá�cas posi�vas, contempla a avaliação e o gerenciamento de riscos sociais, ambien-
tais e climá�cos, e busca orientar ações sociais, ambientais e climá�cas nos negócios do 
banco. Além disso, promove ações estratégicas relacionadas à sua governança e adota ações 
internas de promoção do desenvolvimento sustentável. A metodologia de risco socioambien-
tal do BDMG, implementada em 2016, tem por finalidades iden�ficar oportunidades de negó-
cios sustentáveis e garan�r sua conformidade com as polí�cas ambientais estadual e nacional.

O BDMG confere papel de destaque à agricultura de baixo carbono, agindo para viabilizar in-
ves�mentos em agro inovação, que contribuam para a regeneração do solo, a biodiversidade e 
a redução das emissões de GEE. Em 2022, 42% dos desembolsos do banco foram des�nados 
ao agronegócio, com ênfase em projetos sustentáveis e de impacto. O LabAgroMinas, uma 
parceria entre o BDMG e a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa), é um 
exemplo notável de promoção da agricultura de baixo carbono. Esse programa fomenta 
prá�cas sustentáveis e tecnologias agrícolas inovadoras que reduzam as emissões de GEE e 
regenerem o solo. O BDMG também financia projetos de eficiência energé�ca e geração de 
energias renováveis, com um aumento recente de desembolsos nesses setores (BDMG, 2023). 
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O banco é signatário do Pacto Global da ONU desde março de 2020, demonstrando seu 
engajamento em gerar um impacto socioeconômico posi�vo e es�mular o desenvolvimen-
to sustentável. Em 2022, 41% dos desembolsos do BDMG foram direcionados a inicia�vas 
relacionadas a pelo menos um dos ODS, com ênfase na promoção de energia limpa, no tra-
balho decente e em comunidades sustentáveis (BDMG, 2024).  O BDMG também se des-
taca na área de finanças sustentáveis, tendo realizado a primeira emissão de �tulos susten-
táveis por banco de desenvolvimento brasileiro, em dezembro de 2020, com o intuito de 
captar recursos para projetos sociais e ambientais em Minas Gerais.

ITAÚ UNIBANCO
O Itaú Unibanco é o maior banco privado do Brasil e da América La�na em valor de merca-
do, com matriz no município de São Paulo (SP) e atuação em dezenas de países (ITAÚ UNI-
BANCO, 2023a). Seus documentos oficiais assinalam um compromisso substancial com a 
sustentabilidade e a biodiversidade, que se expressa em ampla variedade de programas e 
projetos. Assim, no âmbito dos mercados de capitais, o Itaú BBA – banco de inves�mento 
do grupo econômico – tem se destacado na estruturação de emissões de �tulos de dívida 
relacionados a aspectos ambientais, sociais e de governança (ASG ou ESG, na sua sigla in-
glesa), tanto no mercado local quanto no externo, seguindo as diretrizes da Interna�onal 
Capital Market Associa�on (ICMA) e as melhores prá�cas de mercado. Essas operações in-
cluem uma diversidade de produtos de renda fixa com rótulos ESG, sendo que o banco 
busca consultorias especializadas para garan�r a qualidade e a conformidade das ofertas 
(ITAÚ UNIBANCO, 2023b). Em 2022, o banco liderou o ranking brasileiro de emissões de 
�tulos ESG e emi�u Letras Financeiras Sociais para apoiar o empreendedorismo feminino 
no Brasil. Na estruturação de operações de crédito ESG, o Itaú BBA adere às diretrizes da 
Loan Market Associa�on e incorpora critérios de sustentabilidade em seus produtos finan-
ceiros. Importante também ressaltar a Carteira Recomendada ESG do banco, que oferece 
aos inves�dores uma seleção de produtos alinhados com os melhores padrões ASG, refle-
�ndo um comprome�mento crescente com a sustentabilidade nos inves�mentos.

O Itaú BBA implementou o Plano Empresário Verde em parceria com a Interna�onal Finance 
Corpora�on (IFC), cujo propósito é financiar empreendimentos imobiliários sustentáveis. 
Esse plano é complementado pelo programa Repasse Verde, que oferece crédito imobiliário 
sustentável com taxas diferenciadas para compradores de apartamentos em prédios cer�-
ficados sustentáveis. Além disso, criou o produto “reserva legal +”, que oferece taxas de 
crédito rural diferenciadas para produtores rurais que preservem uma área de vegetação 
na�va maior do que a exigida pelo Código Florestal. O Programa Reverte, fruto de parceria 
com Syngenta e The Nature Conservancy (TNC), é outra inicia�va notável, a qual tem por 
obje�vo a conversão de pastagens degradadas em áreas no Cerrado brasileiro. Essa inicia-
�va não só aumenta a produ�vidade agrícola, mas também evita a necessidade de abrir no-
vas áreas para a agricultura, contribuindo para a conservação da biodiversidade. O banco 
também se destaca por sua par�cipação na Inicia�va Biomas, uma joint venture dedicada à 
restauração e conservação de florestas brasileiras, e no projeto “Vai ter Floresta”, voltado à 
restauração florestal na região da Amazônia.

No que tange à região amazônica, o Plano Amazônia é uma inicia�va significa�va do Itaú Uni-
banco, tendo sido lançado em 2020 como fruto de esforço colabora�vo com dois grandes ban-
cos privados (Bradesco e Santander) para promover o desenvolvimento sustentável. Sua gover-
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nança é assegurada por um Comitê Estratégico, composto pelas lideranças de sustentabilidade 
e CEOs dos bancos par�cipantes, que se reúnem regularmente para acompanhar os avanços e 
definir os direcionamentos futuros, e também inclui um Comitê Consul�vo pela Amazônia, for-
mado por especialistas nos desafios e potenciais da região (ITAÚ UNIBANCO, 2024).

O Plano Amazônia compreende três áreas estratégicas principais: apoio à conservação am-
biental e desenvolvimento da bioeconomia; contribuição para garan�r os direitos básicos da 
população local; e inves�mento em infraestrutura sustentável (ITAÚ UNIBANCO, 2023a). 
Uma das frentes prioritárias é o combate ao desmatamento ilegal, par�cularmente aquele 
associado ao setor de carnes. O plano prevê diligências internas e colaboração entre empre-
sas e associações para incen�var o compromisso setorial com o desmatamento zero, con-
templando diagnós�cos de prá�cas de gestão do desmatamento na cadeia de fornecedores 
e revisão de polí�cas e diretrizes que orientam a ação contra o desmatamento ilegal na ca-
deia da carne. O plano também fomenta as culturas sustentáveis na região mediante linhas 
de financiamento e ferramentas financeiras e não financeiras, tendo estabelecido uma meta 
inicial, já superada, de BRL 100 milhões em crédito para clientes que operam culturas sus-
tentáveis. Além disso, apoia a produção de conteúdo técnico e de pesquisas com o propósi-
to de ampliar a par�cipação dos produtos amazônicos no mercado global (ITAÚ UNIBAN-
CO, 2023b). O fomento à bioeconomia é outra área de relevo no Plano Amazônia. Tem por 
obje�vo a realização de inves�mentos que promovam parcerias e o desenvolvimento de 
tecnologias que impulsionem a economia da floresta em pé. Envolve, assim, projetos que in-
cen�vem um ambiente de inovação e de empreendedorismo na região, com criação e ex-
pansão de soluções compa�veis com a economia da floresta (ITAÚ UNIBANCO, 2024).

Em termos de gestão de riscos e inves�mentos, o Itaú Unibanco integra considerações rela-
cionadas à biodiversidade e ao uso do solo em suas metodologias de avaliação. O banco 
monitora e incen�va boas prá�cas relacionadas à preservação da biodiversidade em sua 
carteira de crédito, adotando abordagens diferenciadas para setores variados. Também se 
empenha em integrar aspectos de biodiversidade e uso do solo em seu processo de inves-
�mento, avaliando as empresas sob a ó�ca do impacto ambiental. A ins�tuição financeira 
busca compreender e mi�gar os riscos associados à biodiversidade, dando atenção a temas 
como desmatamento, gestão de resíduos e exploração de recursos naturais.

A Polí�ca de Responsabilidade Social, Ambiental e Climá�ca do Itaú Unibanco configura o 
marco regulatório geral para a integração das prá�cas em todos os aspectos dos negócios 
do banco. Essa polí�ca enfa�za a abordagem responsável e sustentável na condução dos 
negócios e no relacionamento com as partes interessadas, sendo caucionada por uma sóli-
da estrutura de governança para garan�r que as diretrizes sejam efe�vamente implementa-
das e monitoradas. 

BANCO DO BRASIL (BB)
O Banco do Brasil, ins�tuição controlada pelo governo federal, é o maior banco público na-
cional. Seu Plano de Sustentabilidade revela o comprome�mento com a integração de 
prá�cas sustentáveis nos negócios e processos da ins�tuição. Estrutura-se com o obje�vo 
de responder aos desafios de sustentabilidade, sendo embasado em tendências de susten-
tabilidade nacionais e internacionais, índices de mercado e demandas sociais, e alinha seus 
desafios aos cinco pilares dos ODS (BANCO DO BRASIL, 2022).
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Em junho de 2022, o Banco do Brasil aprovou sua recente Polí�ca de Responsabilidade So-
cial, Ambiental e Climá�ca, que foi revisada em novembro de 2023, e o respec�vo plano de 
ação. As diretrizes da PRSAC desdobram-se nas inicia�vas que compõem o Plano de Sus-
tentabilidade-Agenda 30 BB e em norma�vos internos, resultando na integração de variá-
veis econômicas, sociais, ambientais e climá�cas nos processos, produtos e serviços do ban-
co. O processo de definição dos temas relevantes em sustentabilidade para a gestão e relato 
do banco envolve consultas amplas aos públicos de interesse, estratégias empresariais e ce-
nários nacionais e internacionais atualizados. Em 2022, 23 temas foram iden�ficados, dos 
quais 11 foram considerados materiais para a sustentabilidade. Esses temas desdobram-se 
nos desafios do Plano de Sustentabilidade-Agenda 30 BB (BANCO DO BRASIL, 2022).

Desde 2005, o Banco do Brasil elabora um Plano de Sustentabilidade, que foi posterior-
mente renomeado como Agenda 30 BB e alinhado aos ODS. Esse plano busca fortalecer o 
papel transformador da ins�tuição na oferta de produtos e serviços sustentáveis, na transi-
ção para uma economia de baixo carbono e inclusiva, e na criação de valor sustentável. A 
Agenda 30 BB é atualizada bienalmente por meio de um processo par�cipa�vo que define 
desafios e compromissos de sustentabilidade. A governança em sustentabilidade no Banco 
do Brasil compreende uma estrutura formada pelo Conselho de Administração, Conselho 
Diretor e Comitê Sustentabilidade Empresarial, entre outros órgãos, assegurando o monito-
ramento e a implementação de inicia�vas de sustentabilidade.

O Banco do Brasil adota um modelo de finanças sustentáveis, estabelecendo parâmetros 
para a captação de recursos a serem des�nados a projetos classificados como sustentáveis 
no mercado global. Esse modelo considera as emissões como sustentáveis, verdes e sociais, 
incluindo a possibilidade de emissões de dívidas do �po Sustainability-Linked Loans (SLLP) e 
Sustainability-Linked Bonds (SLLB), que vinculam os juros pagos ao desempenho de indica-
dores ASG, como a redução da pegada de carbono e o aumento da diversidade nos quadros 
da empresa (BANCO DO BRASIL, 2023).

Em 2021, o Banco do Brasil atualizou seu arcabouço de referência de finanças sustentáveis, 
incorporando novas tendências e fixando 10 Compromissos de Longo Prazo em Sustenta-
bilidade. As medidas adotadas alinham-se aos ODS e à PRSAC do banco, além de se inte-
grarem à Estratégia Corpora�va 2023-2027. As captações sustentáveis exigem compro-
misso com padrões ASG avançados e são monitoradas por meio de indicadores de 
desempenho relacionados à sustentabilidade. Em 2022, o Banco do Brasil realizou três cap-
tações de recursos com des�nação específica em categorias ASG, incluindo a emissão de 
seu primeiro Social Bond no mercado de capitais, alocando USD 500 milhões para micro e 
pequenas empresas. O banco também estabeleceu parcerias com organismos mul�laterais 
para financiar projetos no setor de energia renovável e promover a redução da emissão de 
GEE, além de ampliar sua carteira ASG (BANCO DO BRASIL, 2023). O BB aplica o princípio 
da precaução nas análises de concessão de crédito, orientando suas operações pelas Dire-
trizes de Sustentabilidade BB para o Crédito e pelas Diretrizes Socioambientais do BB. Es-
sas diretrizes abrangem diversos setores da economia e temas transversais como florestas 
e biodiversidade, água e mudanças climá�cas.
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AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DA 
BAHIA (DESENBAHIA)

A Desenbahia é a agência de fomento controlada pelo governo do estado da Bahia. Sua Po-
lí�ca de Responsabilidade Social, Ambiental e Climá�ca foi aprovada em outubro de 2022, 
estabelecendo princípios e diretrizes que orientam os negócios e a�vidades da ins�tuição 
financeira em relação a questões sociais, ambientais e climá�cas. A polí�ca estende-se ao 
relacionamento da Desenbahia com clientes e potenciais clientes, colaboradores, fornece-
dores, a comunidade e outras partes interessadas. Para garan�r a efe�vidade da PRSAC, a 
Desenbahia definiu uma estrutura de governança específica, responsável por seu gerencia-
mento e pela implementação das ações necessárias. As principais ações para garan�r a efe-
�vidade da PRSAC incluem a análise de norma�vos, a adequação de procedimentos inter-
nos, a avaliação das ações pelo Comitê da PRSAC, a iden�ficação e avaliação dos produtos 
oferecidos, e a sensibilização de áreas envolvidas com a polí�ca. Tais ações são comple-
mentadas por eventos de sensibilização dos funcionários e pela adaptação da matriz de ris-
co da ins�tuição a fim de incluir aspectos climá�cos (DESENBAHIA, 2023).

A Desenbahia decide seus negócios com base em aspectos de natureza social, ambiental e 
climá�ca. Assim, a agência não financia pessoas ou empresas condenadas por prá�cas ile-
gais, incluindo assédio, discriminação, exploração irregular do trabalho infan�l, prá�cas de 
trabalho escravo, e crimes contra o meio ambiente, entre outras. Também estabelece restri-
ções para empresas que não observam a legislação previdenciária e trabalhista, impactam 
nega�vamente comunidades tradicionais, ou estão irregulares perante órgãos do meio am-
biente. Adicionalmente, a agência tem prestado apoio condicionado em setores como pe-
cuária, extração de madeira e mineração, pretendendo assegurar a sustentabilidade e a 
conformidade com prá�cas responsáveis. Essas restrições adicionais variam de acordo com 
as regras dos agentes de onde a Desenbahia obtêm recursos e também se aplicam a opera-
ções de crédito rural (DESENBAHIA, 2023).

A agência oferece produtos financeiros que contribuem posi�vamente para aspectos soci-
ais, ambientais e climá�cos, incluindo financiamento para microcrédito produ�vo, incen�vo 
a micro e pequenas empresas, inves�mentos em infraestrutura urbana, e apoio ao desen-
volvimento sustentável das a�vidades rurais. A Desenbahia também financia projetos que 
promovam a redução de impactos ambientais na agropecuária, o desenvolvimento da agri-
cultura irrigada sustentável, e a redução das emissões de GEE.



SEÇÃO 5

ABORDAGENS E 
RECOMENDAÇÕES
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Esta quinta e úl�ma seção des�na-se a apresentar recomendações com o propósito de forta-
lecer as finanças sustentáveis e mi�gar os riscos relacionados à biodiversidade no contexto 
brasileiro. Configuram orientações dirigidas ao governo, às autoridades regulatórias e super-
visoras, às ins�tuições financeiras e empresas não-financeiras, e à sociedade civil, na forma de 
diretrizes para a promoção de prá�cas financeiras alinhadas com a sustentabilidade e a prote-
ção da biodiversidade no Brasil. Pressupõe-se que a integração eficaz da biodiversidade nas 
finanças sustentáveis é uma condição necessária ao fortalecimento da resiliência econômica e 
ambiental e à mi�gação dos riscos associados à perda de biodiversidade, e que sua implemen-
tação exige uma abordagem mul�facetada que envolva dis�ntas ins�tuições.

Até o momento, as ins�tuições financeiras brasileiras concentraram suas polí�cas de susten-
tabilidade em questões climá�cas, em geral subordinando os temas da biodiversidade às po-
lí�cas climá�cas. Ainda que enfrente temas da biodiversidade, essa opção, todavia, se situa 
aquém do necessário alinhamento estratégico segundo o qual biodiversidade e clima, inobs-
tante suas interconexões, apresentam conjuntos específicos de desafios e oportunidades que 
requerem abordagens dedicadas. A necessidade de formular e implementar polí�cas de biodi-
versidade de forma rela�vamente independente decorre da singularidade dos desafios que a 
biodiversidade enfrenta. Ilustra�vamente, destacam-se desafios relacionados à perda de ha-
bitats, à ex�nção de espécies e à degradação de ecossistemas. Esses problemas, conquanto 
sejam exacerbados pelas mudanças climá�cas, possuem suas próprias causas, impactos e es-
tratégias de mi�gação, que diferem em certa medida das abordagens necessárias para com-
bater as mudanças climá�cas.

Polí�cas específicas aumentam a probabilidade de que as medidas de conservação sejam 
eficazes ao assegurarem que recursos dedicados de espectro variado, notadamente os finan-
ceiros, sejam alocados especificamente para a preservação e a restauração da biodiversidade. 
Por certo, isto inclui inves�mentos em áreas crí�cas como a proteção de habitats, em progra-
mas de conservação de espécies e na restauração de ecossistemas degradados. Tal aborda-
gem independente asseguraria a devida atenção às complexidades e necessidades únicas da 
biodiversidade, contribuindo, assim, para um equilíbrio ecológico mais amplo e, consequente-
mente, também para a mi�gação das mudanças climá�cas.

No contexto brasileiro, o estágio atual envolve a necessidade de aprimorar a integração da bio-
diversidade nas prá�cas do sistema financeiro. Para tanto, uma inicia�va primária está na reali-
zação de estudos com o propósito de avaliar a implementação de polí�cas de biodiversidade – 
declaradas ou subjacentes – em ações concretas. Uma fraqueza no conhecimento disponível 
decorre da falta de padronização do modo como as ins�tuições financeiras relatam e avaliam 
suas inicia�vas relacionadas à biodiversidade. A ausência de critérios uniformes pode levar as 
ins�tuições a destacarem arbitrariamente as ações que lhes são convenientes, amplificando 
suas qualidades posi�vas, enquanto prá�cas menos favoráveis ou menos eficazes permane-
cem ocultas ou subes�madas. Tal situação pode envolver prá�cas de greenwashing, em que as 
declarações de compromisso com a biodiversidade seriam mais retóricas do que materiais.

A adoção de um conjunto de critérios claros e consistentes para a medição e divulgação das 
a�vidades relacionadas à biodiversidade poderia conduzir a uma representação válida dos es-
forços das ins�tuições financeiras. Avaliações periódicas e independentes, adicionalmente, são 
igualmente importantes para assegurar a auten�cidade dos dados e oferecer conclusões confiá-
veis sobre a eficácia das polí�cas, eventualmente levando a revisões nas estratégias voltadas à 
biodiversidade centradas em impactos tangíveis e posi�vos. A padronização da métrica e as 
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análises independentes, inclusive as de comparação entre as ações e os resultados de diferen-
tes ins�tuições, melhorariam a transparência das polí�cas e poderiam induzir a um compro-
me�mento genuíno com a conservação da biodiversidade. Em geral, o conhecimento válido e 
confiável sobre o desempenho ambiental das ins�tuições financeiras deve ser visto como 
uma ferramenta importante para que inves�dores, clientes e reguladores iden�fiquem áreas 
para melhorias ou inves�mentos adicionais.

No âmbito do governo e das autoridades regulatórias, há necessidade de se estabelecer um 
marco regulatório claro e robusto, que não apenas incen�ve as prá�cas financeiras sustentá-
veis, mas que também deses�mule aquelas que são prejudiciais ao meio ambiente. Tal quadro 
regulatório deve promover a transparência e a responsabilidade, criando um ambiente que fa-
voreça a integração de considerações de biodiversidade em todas as facetas das decisões fi-
nanceiras. Uma primeira inicia�va poderia ser a promulgação de diretrizes que orientem as 
ins�tuições financeiras a incorporar critérios de biodiversidade em suas polí�cas de inves�-
mento e emprés�mos. Para além de simples diretrizes, no entanto, cabe também adotar in-
cen�vos de ordem variada – fiscais, credi�cios etc. – para a realização de projetos que promo-
vam a�vamente a conservação da biodiversidade e o uso sustentável de recursos naturais. O 
desenho desses incen�vos é um aspecto certamente importante para que configurem uma 
estratégia eficaz de encorajamento dos inves�mentos na área da biodiversidade.

Quanto às ins�tuições financeiras, decorre da realidade fá�ca corrente que elas necessitam 
desenvolver e implementar estratégias de biodiversidade que sejam dis�ntas e mais espe-
cíficas do que polí�cas climá�cas gerais. Nesse sen�do, as ins�tuições precisam alocar recur-
sos na formação e capacitação de seus funcionários em aspectos relacionados à biodiversida-
de. Essa capacitação deve abranger a compreensão dos riscos associados à perda de 
biodiversidade e a importância de preservar os ecossistemas para a sustentabilidade ambien-
tal e econômica. A integração de riscos relacionados à biodiversidade na análise de riscos das 
ins�tuições é um passo firme para fazer com que as estratégias de inves�mento e financia-
mento se alinhem ao obje�vo amplo de preservação ambiental, de modo a evitar danos e 
contribuir para a restauração da biodiversidade.

A coordenação entre o governo, reguladores e ins�tuições financeiras afigura-se como uma 
condição necessária à criação de um sistema financeiro que apoie e promova a�vamente a 
sustentabilidade ambiental no Brasil, em especial com avanço significa�vo na proteção e con-
servação de sua rica biodiversidade que garanta, ao mesmo tempo, o desenvolvimento econô-
mico sustentável e a resiliência ambiental. A integração efe�va da biodiversidade nas finanças 
sustentáveis no Brasil, em síntese, requer um esforço colabora�vo e coordenado entre diver-
sos atores, com a adoção de polí�cas válidas e claras, o desenvolvimento de métricas comuns 
e avaliação regular independente, e um compromisso con�nuo com a transparência dos pro-
pósitos e ações em face da dimensão é�ca indeclinável da responsabilidade socioambiental.
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Desenbahia  Agência de Fomento do Estado da Bahia
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FNRB  Fundo Nacional para a Repar�ção de Bene�cios

GEE  Gases de Efeito Estufa
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